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RESUMO 

 

O presente trabalho analisa os discursos sobre a função social da propriedade urbana presentes 

no caso da Ocupação Lanceiros Negros, em Porto Alegre. Nesse conflito fundiário urbano, 

encontra-se, de um lado, o Estado do Rio Grande do Sul, proprietário do imóvel, que postula 

ao Poder Judiciário a reintegração de posse e, de outro, o Movimento de Luta nos Bairros, Vilas 

e Favelas (MLB), caracterizado como um movimento social urbano de luta por moradia.  

Nesse cenário, busca-se responder a seguinte pergunta central: quais são as relações entre as 

disposições do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental de Porto Alegre 

(PDDUA) e os discursos articulados pelo MLB e pelo Estado do Rio Grande do Sul sobre a 

função social da propriedade urbana no caso da Ocupação Lanceiros Negros? Nesse sentido, 

além de uma pesquisa bibliográfica e de um levantamento dos documentos normativos 

pertinentes sobre a problemática, foi realizada uma pesquisa empírica. Para viabilizar o estudo 

de caso, analisou-se o processo judicial de reintegração de posse, bem como outros materiais 

complementares, tais como atos administrativos relacionados ao imóvel, matérias jornalísticas 

sobre a ocupação e panfletos do MLB. Os resultados da pesquisa indicam que os discursos dos 

atores sociais se deram para além do regime urbanístico, previsto pelo PDDUA, tendo em vista 

que abarcaram uma variada gama de questões, dentre as quais é possível citar o direito à 

moradia, os vazios urbanos, o uso efetivo do imóvel, o abandono de um prédio público em 

pleno Centro Histórico. Especificamente no discurso do Estado do Rio Grande do Sul, 

vislumbrou-se uma maior compatibilização com o Plano Diretor. No que tange ao movimento 

social, verificou-se a ausência do PDDUA em seu discurso sobre função social da propriedade 

urbana, utilizado aqui como mecanismo de censura aos prédios abandonados, aos vazios 

urbanos e à especulação imobiliária. Dessa forma, enquanto o ente público ancorou-se, em 

alguma medida, nas disposições do PDDUA, notadamente quanto à caracterização do prédio 

como imóvel inventariado de estruturação, o movimento social absteve-se de uma 

argumentação baseada no Plano Diretor. Tal referência discursiva, por parte do governo 

estadual, não representou impeditivo para que o imóvel continuasse abandonado, tendo se 

completado cerca de quinze anos desde a última ocupação efetiva pelo Estado do Rio Grande 

do Sul.  

 

Palavras-chave: função social da propriedade urbana; ocupações urbanas; plano diretor; bens 

públicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ABSTRACT 

 

Through a case study performed at a squatters' occupation named “Lanceiros Negros”, in Porto 

Alegre, this paper analyzes how the social function of urban property is understood. The 

occupation was set up at an abandoned government building owned by the State of Rio Grande 

do Sul, that demanded its repossession at the Court. The squatters were part of the Movimento 

de Luta nos Bairros, Vilas e Favelas – MLB (The Neighborhoods, Villages and Favelas 

Movement), an urban social movement that fights for housing rights. This work attempts to 

point out the relation between the city Master Plan (Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano 

Ambiental de Porto Alegre – PDDUA) and the discourses of the social function by both MLB 

and the State. The empirical research was built after extensive literature and regulatory review. 

To perform the study, the judicial process of repossession was analyzed, as well as other 

complementary materials, such as administrative acts related to the property, journalistic 

articles about the squatters' movement and MLB pamphlets. The results of the research indicate 

that the discourses of the social actors took place beyond the urban regime, provided by the 

PDDUA, considering that they covered a varied range of issues, related to the right to housing, 

to the urban voids, to the effective use of the property and the abandonment of a public building 

in the heart of the Historic Center. Specifically in the discourse of the State of Rio Grande do 

Sul, a greater compatibility with the Master Plan was envisaged. Regarding the social 

movement, there was the absence of PDDUA in its discourse of the social function of urban 

property, used here as a mechanism for censoring abandoned buildings, urban voids and real 

estate speculation. Thus, while the government was anchored, to some extent, in the provisions 

of the PDDUA, notably regarding the characterization of the building as a cultural heritage, the 

social movement refrained from an argument based on the Master Plan. Nevertheless, the State's 

discourse did not keep the property from remaining abandoned for the last fifteen years. 

Keywords: social function of urban property; squatters' movements; masterplan; public 

properties. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A Ocupação Lanceiros Negros representou um símbolo de luta por moradia na cidade 

de Porto Alegre. Estabelecida no Centro Histórico em novembro de 2015, em um prédio 

abandonado de propriedade do Estado do Rio Grande do Sul, a ocupação abrigou cerca de 70 

famílias por quase dois anos. Nas metrópoles brasileiras, as ocupações de edificações sem 

utilização são uma possibilidade de moradia, uma vez que as pessoas que ali se estabelecem, 

em regra, não possuem condições econômicas para adquirir ou alugar um imóvel e, muitas 

vezes, foram preteridas quando buscaram projetos alternativos de financiamento ou recursos 

assistenciais, como o aluguel social. 

Ademais, as ocupações também são um método de reivindicação muito utilizado, 

atualmente, pelos movimentos sociais na realidade brasileira. Além de pôr em pauta o direito à 

moradia e a função social da propriedade, esta forma de resistência urbana pleiteia, comumente, 

o direito à cidade. Caracterizado, segundo algumas concepções, pelo acesso aos meios de 

transporte, aos serviços de educação e saúde, às fontes de trabalho e emprego etc., o direito à 

cidade comporta uma concepção mais ampla relacionada às reivindicações de pertencimento à 

cidade e a um horizonte de emancipação. Em específico, a Ocupação Lanceiros Negros inseriu-

se neste contexto, uma vez que foi estabelecida pelo Movimento de Lutas nos Bairros, Vilas e 

Favelas (MLB) em uma das centralidades urbanas da cidade, adquirindo enorme visibilidade 

na mídia gaúcha à época.  

O interesse por estudar este caso partiu da percepção de que guarda algumas 

particularidades que o tornam significativo para explorar a problemática da função social dos 

bens públicos nas cidades. A Ocupação Lanceiros Negros foi liderada pelo MLB, um 

movimento social que luta por moradia nas cidades brasileiras, reivindicando políticas públicas 

de habitação mais includentes. O imóvel pertencia ao Estado do Rio Grande do Sul, a quem 

compete constitucionalmente, em conjunto com os demais entes federativos, realizar tais 

políticas, mas que requereu, de modo imediato, a reintegração de posse do imóvel, sem projeto 

de realocação das famílias para moradia em outro local e sem projeto de ocupação posterior do 

imóvel para outra finalidade. 

Passados mais de três anos da efetivação da ordem judicial de reintegração de posse do 

imóvel, diversas dúvidas e reflexões permanecem acerca da problemática da ocupação de um 

bem público em pleno Centro Histórico de Porto Alegre. Dentre eles, inclui-se o 
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questionamento sobre a função social da propriedade urbana, não raras vezes utilizada como 

fundamento, pelos movimentos sociais de luta por moradia, para a ocupação de prédios ociosos. 

Mas, afinal, qual seria o conteúdo desse princípio? De antemão, sabe-se que a Constituição 

Federal de 1988 e o Estatuto da Cidade remetem essa resposta aos planos diretores municipais.  

Nesse contexto, a presente pesquisa busca responder a seguinte pergunta central: quais 

são as relações entre as disposições do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental 

de Porto Alegre (PDDUA) e os discursos articulados pelo MLB e pelo Estado do Rio Grande 

do Sul sobre a função social da propriedade urbana no caso da Ocupação Lanceiros Negros? 

Nesse sentido, além de uma pesquisa bibliográfica e de um levantamento dos documentos 

normativos pertinentes sobre a problemática, foi realizada uma pesquisa empírica. O estudo de 

caso envolveu a análise do processo judicial de reintegração de posse, bem como de outros 

materiais complementares, tais como atos administrativos relacionados ao imóvel, matérias 

jornalísticas sobre a ocupação e panfletos do MLB. 

O processo judicial de reintegração de posse (Processo nº 001/1.15.0192440-1), em 

formato físico, encontra-se disponível para acesso público no arquivo judicial, pertencente ao 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS). Para fins de facilitar o manuseio 

(notadamente, em momento de pandemia), a pesquisadora fez uso da plataforma de processo 

eletrônico do Superior Tribunal de Justiça (e-STJ), na qual o processo se encontra digitalizado 

e disponível para download. Em relação à coleta das informações subsidiárias, foi realizada de 

forma variada, tendo em vista que alguns documentos constavam no próprio processo judicial 

(atos administrativos sobre imóvel, panfletos do MLB etc.), outros referiam-se a materiais 

disponíveis na internet, como postagens em redes sociais, matérias jornalísticas e publicações 

no Diário Oficial do Estado (DOE/RS). 

O desenvolvimento do argumento está organizado em duas seções principais. A seção 

2 debate os significados do princípio da função social da propriedade urbana e sua incorporação 

no ordenamento jurídico brasileiro, resultado de um contexto de mobilização política. Já a seção 

3 discute os resultados do estudo empírico do caso da Ocupação Lanceiros Negros, examinando 

os discursos do movimento social e do poder público sobre a função social do imóvel ocupado 

e suas relações com o PDDUA.  
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2 FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE URBANA: ENTRE A MOBILIZAÇÃO 

POLÍTICA E AS MUDANÇAS NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO  

 

Nesta seção, busca-se debater a função social da propriedade urbana, a partir de pesquisa 

bibliográfica. Para tanto, apresenta-se, inicialmente, o contexto social e político das lutas pelo 

direito à moradia dos movimentos sociais urbanos no Brasil. No ponto seguinte, busca-se 

compreender a construção da nova ordem jurídico-urbanística brasileira, diretamente 

influenciada pelos debates e reinvindicações realizados no âmbito da sociedade civil, com forte 

participação dos movimentos sociais. Posteriormente, considerando as características da 

edificação objeto da Ocupação Lanceiros Negros, há uma reflexão sobre o tratamento dado no 

ordenamento jurídico brasileiro aos bens públicos, com uma abordagem crítica relativo aos 

conceitos da dogmática jurídica sobre a temática. Finaliza-se a seção com considerações sobre 

a preservação do patrimônio histórico-cultural, dimensão presente no caso estudado que 

também está relacionada com o cumprimento da função social da propriedade urbana. 

 

2.1 As lutas dos movimentos sociais urbanos por moradia no Brasil 

 

O surgimento dos movimentos sociais de luta pela moradia enquanto “novos 

personagens” (SADER, 1988) no cenário brasileiro relaciona-se com o avanço do processo de 

industrialização e urbanização entre as décadas de 1950 e 1970, com efeitos excludentes para a 

população mais pobre. Tal período foi caracterizado pela consolidação de um célere processo 

de industrialização do país, sem contar, no entanto, com a implementação de um Estado de 

bem-estar social, nos moldes europeus. Nesse sentido, a industrialização não ocasionou 

incremento nos salários dos trabalhadores (MARICATO, 2003, p. 153), nem avanços 

substanciais em relação aos direitos sociais (ROLNIK, 2015, p. 267). Ainda, essa estratégia de 

modernização logo assumiria caráter nitidamente autoritário, tendo em vista a sua 

implementação durante os vinte e um anos (1964-1985) em que os militares estiveram no poder 

político (GOHN, 1991, p. 10). 

Concomitantemente à industrialização do Brasil, ocorreu um intenso processo de 

urbanização, concentrado na segunda metade do século XX. Assim, em razão do crescimento 

vertiginoso da população urbana, “houve um gigantesco movimento de construção de cidade, 

necessário para o assentamento residencial dessa população [...], o território foi ocupado e 
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foram construídas as condições para viver neste espaço [...] bem ou mal, de algum modo, 

improvisado ou não [...]” (MARICATO, 2013, p. 16). Embora a moradia seja um componente 

vital na determinação do padrão da vida urbana (KOWARICK, 2009, p. 81), mesmo grupos de 

trabalhadores da indústria, no Brasil, viram-se excluídos do mercado imobiliário formal, 

buscando outras alternativas para morar (MARICATO, 2003, p. 153).  

Neste contexto, assim como outros países latino-americanos, o Brasil vivenciou, a partir 

da década de 1970, o surgimento de uma pluralidade de movimentos sociais. Contudo, foi nos 

anos 1980 que os movimentos se desviaram de reivindicações isoladas em direção a formas 

mais amplas de demandas populares, tais como lutas por creches, pela moradia, pelos 

transportes etc. (GOHN, 1991, p. 12-13). Da conjunção de um processo de urbanização da 

pobreza e inserção precária dos moradores à cidade, surgiram os chamados movimentos sociais 

urbanos, caracterizados pelas demandas de bens e serviços públicos que melhorassem a 

condição de urbanidade da população de baixa renda (ROLNIK, 2009, p. 40). Neste particular, 

a conjuntura sociopolítica auxiliou na elaboração de denominadores comuns, tendo em vista, 

fundamentalmente, a luta contra a ditadura militar. Somadas a isso, é possível citar a 

“construção das identidades através das semelhanças pelas carências” e a reivindicação de 

direitos básicos por grupos sociais (GOHN, 1991, p. 13). 

Não por acaso, o direito à moradia, e num sentido mais amplo, o direito à cidade 

tornaram-se demandas de extrema relevância para os movimentos sociais e outros atores 

progressistas no processo de democratização subsequente aos anos de regime militar (ROLNIK, 

2015, p. 267). Tanto o é que, enquanto vários movimentos sociais se subdividiram ou 

desapareceram, ao final de 1982, em razão da chegada de parcela da oposição ao poder e da 

acentuação das diferenças político-partidárias, as lutas por moradia fortaleceram-se, retirando 

da crise o “amálgama para delinearem novos perfis” (GOHN, 1991, p. 13).  

Em relação a este caráter particular da luta por moradia, Gohn (1991, p. 13) identifica 

como causa de seu fortalecimento, no período, “o desemprego, o aumento dos aluguéis, a 

mudança da legislação na área do solo urbano dificultando a constituição de novos loteamentos 

populares, [...] o esgotamento dos espaços disponíveis nas favelas” etc. Nesse sentido, desde a 

década de 1980, houve a promoção de ocupações organizadas, preponderantemente em áreas 

periféricas, visando a alertar a população acerca da situação dos sem-teto e pressionar o Estado 

por políticas habitacionais (ROLNIK, 2015, p. 278). 
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No entanto, a luta de movimentos sociais urbanos por moradia é abrangente, 

constituindo-se por estratégias diversificadas e por reivindicações específicas em relação à 

habitação popular. Além da articulação com inúmeros agentes sociais (estatais, religiosos, 

político-partidários etc.), os atores sociais da luta por moradia “têm formas de organização 

diferenciadas em função da especificidade de suas demandas e dos projetos políticos-

ideológicos de seus movimentos” (GOHN, 2001, p. 32). 

No Brasil, a questão habitacional já havia sido abordada pelo governo militar, que, em 

1964, instituiu o Sistema Financeiro de Habitação (SFH) e o seu órgão principal, o Banco 

Nacional da Habitação (BNH), banco público especializado em financiamento habitacional. 

Tratava-se de uma coalizão com os interesses empresariais, notadamente vinculados à 

construção civil. Nesse âmbito, as declarações da primeira presidente do BNH, Sandra 

Cavalcanti, dão conta das diretrizes do banco, no período: “a casa própria faz do trabalhador 

um conservador que defende o direito de propriedade” (ROLNIK, 2015, p. 282). Igualmente, 

cabe mencionar as palavras de Maricato, sobre a abrangência do BNH: 

 

“[...] o financiamento imobiliário não impulsionou a democratização do acesso à terra 

via instituição da função social da propriedade. [...] Para a maior parte da população 

que buscava moradia nas cidades o mercado não se abriu. O acesso das classes médias 

e altas foi priorizado.” (MARICATO, 2013, p. 20-21) 

 

Sendo assim, em um contexto de urbanização vertiginosa, a falta de oferta de moradia 

financeiramente acessível converteu-se em um dos principais problemas sociais do país 

(ROLNIK, 2015, p. 267). Em consequência, grande parte da população, nas cidades brasileiras, 

construiu sua própria casa ocupando terras irregularmente, sem se inserir no mercado 

imobiliário formal (MARICATO, 2013, p. 23). Em suma, associado a uma estrutura de 

regulação fundiária excludente, o modelo de urbanização, no Brasil, foi caracterizado por 

assentamentos autoconstruídos em zonas periféricas, marcados pela insegurança da posse e pela 

ocupação irregular do solo urbano (ROLNIK, 2015, p. 267).  

Neste contexto, os movimentos sociais de luta por moradia, influenciados pela 

conjuntura de redemocratização, visavam, justamente, a democratizar a política urbana no país, 

opondo-se à lógica tecnocrática e segregacionista dominante até então (MARX, ARAÚJO, 

2016, p. 213). 

Com efeito, enquanto se construíam esses sentimentos políticos nas experiências 

cotidianas das cidades, no final de 1970 até meados de 1980, os governos eram pressionados a 
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oferecer alterativas à questão do déficit habitacional, situação que era dificultada pela crise 

enfrentada pelo BNH. Nessa conjuntura, a autoconstrução, “forma popular de construção de 

moradia”, foi definida, pela primeira vez, como política pública (TATAGIBA, TEIXEIRA, 

2016, p. 92)1. Contudo, os resultados revelaram-se insuficientes, em comparação com a 

demanda por moradia (BLIKSTAD, 2017, p. 78).  

Em suma, a autoconstrução executada em grande escalada, no Brasil, ainda era aquela 

realizada de modo informal, pelos próprios habitantes das cidades. Assim, acerca de um 

processo de modernização que se alimentou de formas atrasadas e, inclusive, não capitalistas, 

aponta Maricato: 

 

“As cidades são evidências notáveis dessa formulação teórica, e, nelas, o melhor 

exemplo talvez seja a construção da moradia (e parte das cidades) pelos próprios 

moradores (trabalhadores de baixa renda). Essa construção se dá aos poucos, durante 

seus horários de folga, ao longo de muitos anos, ignorando toda e qualquer legislação 

urbanística, em áreas ocupadas informalmente.” (MARICATO, 2015, p. 26) 

 

Por conseguinte, revelou-se necessário que o Estado lidasse, em alguma medida, com a 

produção da cidade ilegal, construída à margem do direito privado e da ordem jurídica-

urbanística, na qual impera a “lógica da necessidade” (ABRAMO, 2009), neste caso, a 

necessidade de morar (ALFONSIN, 2005). Segundo Abramo (2009, p. 6), a lógica da 

necessidade é a disposição e a instrumentalização social relacionada à organização de ações 

individuais ou coletivas no processo de ocupação do solo urbano, por meio das quais bastaria a 

necessidade absoluta de encontrar um lugar para estabelecer-se. Neste contexto, foram criados 

programas de regularização dos assentamentos informais, os quais, a despeito de suas 

limitações, são importantes em razão de envolverem direitos fundamentais (FERNANDES, 

2007, p. 37).  

No Brasil, houve a implementação de programas de regularização em inúmeras 

municipalidades, notadamente no início da década de 1990, abrangendo favelas e, em menor 

escala, os loteamentos clandestinos ou irregulares. No período, em razão da crescente 

mobilização social dos moradores das favelas, reivindicando o reconhecimento de seus direitos 

 

1 É possível citar como exemplo dos programas federais de financiamento da autoconstrução o Profilurb (Programa de 

Financiamento de Lotes Urbanizados, 1975), Promorar (Programa de Erradicação de Sub-Habitação, 1979) e João de Barro 

(Programa de Autoconstrução assistida, 1984). (TATAGIBA, TEIXEIRA, 2016, p. 92). 
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e a urbanização dessas áreas, as políticas públicas municipais passaram a reconhecer o direito 

das comunidades que nelas viviam (FERNANDES, 2007).  

Entretanto, os governos locais, naquele período, não dispunham a seu alcance 

instrumentos jurídico-urbanísticos suficientes para enfrentar o problema da produção ilegal das 

cidades. Nesse cenário, em Belo Horizonte, desenvolveu-se uma fórmula jurídica paradigma da 

regularização de favelas, seguida por diversas cidades, dentre elas Recife, Salvador, Porto 

Alegre, cuja proposta era a criação de áreas especiais de interesse social (AEIS)2, por intermédio 

de lei municipal. Consistia, basicamente, na demarcação de favelas como áreas destinadas à 

moradia social, no estabelecimento de regras específicas de uso, parcelamento e ocupação do 

solo para estas áreas e na concepção de mecanismos de gestão participativa no processo de 

regularização (FERNANDES, 2007, p. 40). 

A despeito desta fórmula jurídica paradigma, o termo “regularização fundiária” tem sido 

utilizado para denominar formas diversas de intervenções no solo urbano (ALFONSIN, 2007, 

p. 74). Conforme Alfonsin (2007), em algumas localidades, a ênfase incide somente na 

regularização jurídica dos lotes – a chamada legalização (FERNANDES, 2007) -, capaz de 

transformar a posse dos ocupantes em propriedade ou em direito de uso. Em outros, na 

urbanização da área do assentamento, desconsiderando a regularização jurídica ou legalização. 

Ainda, em outras cidades, observa-se a preocupação pela regularização urbanística dos 

assentamentos, de modo que a área ocupada em desconformidade com a legislação urbanística 

é recepcionada pela legislação, por intermédio da criação de AEIS.  

Conforme referido, no ordenamento jurídico brasileiro, faltavam instrumentos capazes 

de efetivar a regularização fundiária, ainda que isso tenha sido contornado pelos municípios, 

por intermédio da criação das AEIS. De modo geral, também não havia preceitos jurídicos, 

capazes de enfrentar, verdadeiramente, o problema do déficit habitacional e/ou da produção 

ilegal/irregular das cidades. Esse cenário, no entanto, foi modificado a partir da promulgação 

da Constituição Federal de 1988 (ALFONSIN, 2007, p. 72).  

Segundo Gohn (2001, p. 99), a Constituição Federal de 1988 possuiu extrema relevância 

como instrumento legitimador das mudanças propostas pelos movimentos sociais. Dessa forma, 

não foi uma outorga, mas “fruto de lutas e lobbies, de diversas tendências e setores organizados 

 

2 As áreas especiais de interesse social (AEIS) também são denominadas zonas especiais de interesse social (ZEIS), 

tratando-se do mesmo instrumento jurídico-urbanístico.  
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da sociedade civil e política” (GOHN, 2001, p. 99). Nesse sentido, cabe referir que o contexto 

do texto constitucional foi marcado pelo intenso debate, ocorrido nas décadas de 1980 e 1990, 

entre sociedade civil, partidos políticos e governos acerca da política urbana, de modo a 

promover avanços legais no campo do direito à moradia e do direito à cidade (ROLNIK, 2015, 

p. 264). Em relação à política urbana, a Constituição consagrou um capítulo curto, mas potente, 

cuja ideia central é a função social da propriedade e a função social da cidade.  

Apesar dos avanços legais, convém referir que havia controvérsias, no período, acerca 

da possibilidade de plena aplicação dos preceitos de política urbana previstos pela Constituição 

Federal de 1988 (FERNANDES, 2007, p. 42). Além disso, segundo Rolnik (2015, p. 269), a 

conjuntura sociopolítica brasileira ao longo da década de 1990, caracterizada pela 

implementação de um projeto neoliberal, focado no ajuste econômico e na diminuição da 

intervenção estatal, mantinha o texto constitucional como um “programa não realizado”. 

Paralelamente, consolidava-se a atuação dos movimentos sociais e sindicatos, articulados, 

prioritariamente, junto ao Partido dos Trabalhadores (PT), ao passo que se mantinham como 

“atores marginais” na política brasileira (ROLNIK, 2015, p. 270).  

Especificamente em relação aos movimentos de moradia, houve uma diversificação de 

seus propósitos e estratégias entre o final dos anos de 1990 e os anos 2000, causada pelo 

agravamento das condições de vida urbana e pela falta de oferta de moradia financeiramente 

acessível (MARX, ARAÚJO, 2016, p. 213). Neste período, surgiram o Movimento de Luta nos 

Bairros, Vilas e Favelas (MLB) e o Movimento dos Trabalhadores Sem Teto (MTST), que, 

junto com o Movimento Nacional de Luta pela Moradia (MNLM), estão, até os dias de hoje, 

entre as principais organizações de luta por moradia no país.  

Dessa forma, considerando a intensa mobilização, os anos 2000 também foram 

marcados por conquistas no âmbito das lutas pelo direito à moradia e pelo direito à cidade. Por 

intermédio da Emenda Constitucional nº 26/2000, por exemplo, houve o reconhecimento do 

direito à moradia como direito fundamental. Além disso, a aprovação do Estatuto da Cidade, 

em 2001, foi celebrada, na medida que havia uma ideia de “utopia de processo”, com vista a 

atingir o direito à cidade, tendo em vista a ativa participação dos movimentos sociais 

(RODRIGUES, 2004). Além do mais, o otimismo dos movimentos pela reforma urbana se 

justificava porque o Estatuto representava, em tese, um encerramento das controvérsias 

jurídicas sobre a aplicação dos preceitos constitucionais de política urbana (FERNANDES, 

2007, p. 42).  
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Por essa razão, houve intensa expectativa, no sentido de implementação dessa “nova 

ordem jurídica-urbanística” (FERNANDES, 2006), quando chegou ao poder nacional a 

coalizão liderada pelo Partido dos Trabalhadores (PT), formada, principalmente, a partir das 

forças sindicais, dos movimentos sociais e da reorganização de grupos de esquerda ao longo 

das décadas de 1980 e 1990, cuja agenda de atuação era a construção de um Estado de bem-

estar social, destacando-se, nesse processo, o acesso à moradia adequada e o direito à cidade 

(ROLNIK, 2015, p. 262).  

Nesse sentido, de acordo com Rolnik (2015, p. 295-296), antes mesmo de ganhar as 

eleições, a proposta de política habitacional do governo Lula encontrava-se delineada, por 

intermédio do Projeto Moradia. Em síntese, propunha-se a criação do Sistema Nacional de 

Habitação (SNH), formado pelos três entes da federação, sob coordenação do Ministério das 

Cidades. Visando à implementação dessa proposta, revelava-se necessária a aprovação do 

Fundo Nacional de Habitação (FNH), bandeira dos movimentos de luta por moradia, previsto 

em um projeto de lei que tramitava no Congresso Nacional desde 1991. Além disso, o Projeto 

Moradia enfatizava a importância do Estatuto da Cidade, de modo a garantir o uso social do 

solo e o combate à especulação imobiliária (INSTITUTO CIDADANIA, 2000, p. 28).  

Entretanto, mesmo com a chegada do PT ao poder nacional, as restrições para a 

incorporação das demandas dos movimentos sociais no sistema de produção de moradia 

permaneceram, em razão da predominância progressiva dos interesses do mercado da 

construção civil (TATAGIBA, TEIXEIRA, 2016, p. 97) Assim, mesmo quando o presidente 

Lula logrou a aprovação do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS), com 

o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), em 2005, sob forte pressão dos 

movimentos sociais, a sua implementação encontrou resistência tanto da sua equipe econômica, 

quanto da nova coalizão de forças formada pelo governo, após o escândalo de corrupção 

chamado mensalão (ROLNIK, 2015, p. 297-298). 

Se não o bastasse, a crise hipotecária e financeira, eclodida nos Estados Unidos em 2008, 

fez com que o governo modificasse os rumos de sua política habitacional. Nesse cenário, foi 

lançado o Minha Casa Minha Vida (MCMV), programa de estímulo à produção de casas, 

resultado da articulação do setor da construção civil com o governo federal, especialmente o 

Ministério da Fazenda (ROLNIK, 2015), destinado a estimular o mercado da construção civil 

como contrapartida à crise econômica internacional (TATAGIBA, TEIXEIRA, 2016, p. 98).  
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Neste contexto, os movimentos de luta por moradia e de reforma urbana, esmorecidos 

com o sucateamento do Ministério das Cidades e com o esvaziamento do Conselho das Cidades, 

incomodaram-se com as medidas do novo “pacote” habitacional (ROLNIK, 2015, p. 301-302). 

Dessa forma, mobilizaram-se para negociar com o governo federal a criação de uma nova 

modalidade do programa - o Minha Casa Minha Vida Entidades (MCMV-E). Sobre essa nova 

modalidade, apontam Tatagiba e Teixeira (2016):  

 

“ele é o primeiro programa a garantir um recurso definido para a construção da 

moradia, no qual o movimento [social] se responsabiliza por todas as etapas da obra, 

da aquisição do terreno, elaboração do projeto à seleção das famílias beneficiárias.” 

(TATAGIBA, TEIXEIRA, 2016, p. 98) 

 

Segundo Rolnik (2015, p. 308), com o MCMV-E, os movimentos sociais foram 

contemplados com recursos na área da política habitacional, mas continuaram não integrados 

aos processos decisórios de política habitacional no país. Ademais, desde o início do programa 

habitacional, o MCMV-E e o PNHR (modalidade criada a partir de negociação do governo 

federal com o MST) constituíram 1% do total de unidades e investimentos do MCMV 

(ROLNIK, 2015, p. 302), representando um aspecto subsidiário em relação à totalidade do 

programa (TATAGIBA, TEIXEIRA, 2016, p. 98). Em suma, aponta Rolnik: 

 

“De pacote de salvamento de incorporadoras financeirizadas, o MCMV transformou-

se na política habitacional do país, baseada no modelo único de promoção da casa 

própria, acessada via mercado e crédito hipotecário. Abortou-se, assim, a incipiente 

construção de uma política habitacional diversificada, aderente às especificidades 

locais e sob controle social, aposta dos movimentos sociais e dos militantes da reforma 

urbana no início do governo Lula.” (ROLNIK, 2015, p. 309). 

 

Por certo, essa aposta do governo federal, priorizando o modelo de casa própria, por 

meio de um programa hegemônico de provisão habitacional, teve consequências, notadamente 

quanto à reprodução do padrão periférico, à baixa qualidade no material de construção das casas 

e à reprodução do padrão de segregação socioespacial. Conforme aponta Rolnik (2015, p. 310), 

como a localização e a elaboração do projeto se revelavam incumbências dos agentes privados, 

o critério adotado restringiu-se ao da rentabilidade.  

Além de todas as críticas ao programa MCMV – que, a despeito de ter construído 

moradia em larga escala, reforçou o modelo excludente de urbanização no Brasil -, emerge, 

atualmente, um cenário de agravamento da crise urbana: enorme déficit habitacional, calculado 

em cerca de 5 milhões de unidades nas áreas urbanas (FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO, 2021, 

p. 113); implementação de políticas neoliberais; aumento de aluguéis; extensão da 
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mercantilização da terra e da moradia, intensificada pelo contexto de um mercado imobiliário 

cada vez mais globalizado; escasseamento das políticas de provimento habitacional etc.  

No entanto, esse cenário emergiu, paradoxalmente, com “porosidade, resistências e a 

quebra do consenso” (ROLNIK, 2015), permeado pela variedade de atuações. O estopim no 

Brasil, para essa eclosão e diversificação nas lutas sociais, parece ser o movimento anti-Copa 

do Mundo – caracterizado, principalmente, por protestos contra as remoções ocasionadas em 

razão do evento esportivo - e as jornadas de junho de 2013 – movimento que tomou as ruas do 

país devido ao aumento das passagens de transporte público, encabeçado pelo Movimento Passe 

Livre (MPL), culminando numa luta generalizada, com reivindicações por "acesso livre a 

serviços e espaços coletivos comuns e de qualidade” (ROLNIK, 2015, p. 375-376).  

Nesse cenário, não por acaso, ressurgiram discussões sobre o direito à cidade, forma 

mais ampla de reivindicação, que, por contar com certa imprecisão conceitual, havia perdido 

força no debate político e no debate acadêmico. De modo contrário, a partir das novas formas 

de manifestações urbanas, “a luta pelo direito à cidade passou a ser depositária das expectativas 

de mudança, das projeções de justiça, democracia e igualdade na cidade” (TAVOLARI, 2016, 

p. 106). Segundo Tavolari (2016, p. 107), isso ocorreu porque o tema do direito à cidade é capaz 

de agrupar os mais diversos atores sociais em razão de conter os mais variados sentidos e, 

simultaneamente, coordenar uma crítica à perda de autenticidade e de liberdade.  

Atualmente, dado o contexto de insurgências urbanas, os movimentos de luta por 

moradia também se fortaleceram, tendo como principais representantes a nível nacional o MLB, 

o MTST e o MNLM. Certamente, são movimentos sociais plurais, principalmente no que diz 

respeito a posições estratégicas, pautas políticas e reivindicações específicas. Porém, em 

comum, possuem a luta por direito à moradia adequada, utilizando-se de ocupações organizadas 

para promover seu horizonte de emancipação. Dessa forma, em razão do déficit habitacional e 

da existência de vazios urbanos, o ato de ocupar revela-se como um mecanismo para a 

reivindicação políticas urbanas em prol da moradia popular (MARX, ARAÚJO, 2016, p. 202). 

Essa estratégia de luta organizada se diferencia de outras formas em razão de ser, “no mesmo 

tempo-espaço, a luta e a efetivação do direito” (LELIS, 2016, p. 429).  

Comumente, esses movimentos sociais também reivindicam o direito à cidade, 

inserindo a demanda por habitação em um debate mais amplo, relacionado à falta de 

pertencimento à cidade. De acordo com Tavolari (2016): 
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“No caso da luta por habitação, falar em direito à cidade aponta para uma dimensão 

coletiva maior que não está inscrita no direito à moradia. Não ter casa não significa 

apenas não poder permanecer fisicamente na cidade, mas não pertencer a seus laços 

sociais. Conseguir emprego ou usufruir da maioria dos serviços públicos tornam-se 

tarefas praticamente impossíveis sem endereço fixo, por exemplo. Com a negação do 

direito à moradia e do acesso à habitação, o pertencimento à cidade também é negado 

— e essa dimensão não é só individual, na medida em que determina quem pode fazer 

parte da cidade.” (TAVOLARI, 2016, p. 106) 

 

Por essa razão, não raras vezes as ocupações organizadas têm sido promovidas nas 

regiões centrais das grandes cidades brasileiras. Ao analisar o caso da ocupação Prestes Maia e 

da ocupação Mauá, ambas no centro de São Paulo, Santos (2019) aponta para a importância do 

sentimento de pertencimento à cidade, ocasionado pela conquista de moradia naquele local:  

 

“Permanecer localizado nesse centro faz parte da “luta” tanto quanto a busca por uma 

moradia digna. Eles querem uma moradia digna, mas eles querem também estar ali. 

Eles se apropriam, à sua maneira, dessa infraestrutura urbana – constituída por 

equipamentos, movimentos, circuitos de trabalho e redes de transporte – que se torna 

recurso e ferramenta, por isso não estão dispostos a sair dali e abrir mão dessa 

localização, de seus deslocamentos e das possibilidades que viver ali oferece.” 

(SANTOS, 2019, p. 797) 

 

Conquanto sejam estabelecidas, de modo geral, em vazios urbanos ou prédios 

abandonados, as ocupações urbanas provocam reações dos proprietários, comumente por meio 

de ações de reintegração de posse. Na prática do conflito judicial, é suficiente a apresentação 

da “certidão de matrícula do Registro de Imóveis, de escritura pública ou contrato de 

transferência de domínio para comprovar a posse” (CAFRUNE, 2016, p. 196), de modo a que 

os ocupantes sejam retirados do local.  

Tal prática, ancorada no direito absoluto de propriedade, remete à velha ordem jurídico-

urbanística, embora, no Brasil, se encontre a disposição uma legislação relevante do ponto de 

vista do direito à moradia e direito à cidade, abordada na próxima subseção.  

 

2.2 A “já não tão nova” ordem jurídico-urbanística brasileira 3 

 

A construção de uma “nova ordem jurídico-urbanística” (FERNANDES, 2006), no 

Brasil, decorreu de intensa mobilização do movimento pela reforma urbana, coordenando desde 

 

3 O nome da seção foi duplamente inspirado em Edésio Fernandes. Primeiro, porque o termo “nova ordem jurídico-

urbanística” foi cunhado e consagrado por Fernandes (2006). Segundo, porque, passados dez anos da aprovação 

do Estatuto da Cidade, o autor modificou o sentido da expressão, ao mencionar o “já não tão novo marco jurídico 

de governança da terra urbana” (FERNANDES, 2013, p. 218). 
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movimentos sociais urbanos por moradia a diversos profissionais (advogados, arquitetos, 

urbanistas, professores universitários, técnicos da prefeitura etc.) (ROLNIK, 2009, p. 34). 

Iniciada em meados da década de 1980, no processo de redemocratização do país, a criação 

dessa nova ordem concretizou-se com a promulgação da Constituição Federal de 1988 e, mais 

especificamente, com a aprovação do Estatuto da Cidade em 2001.  

No contexto de elaboração legislativa, destaca-se a atuação do Fórum Nacional de 

Reforma Urbana, responsável pela elaboração da “emenda popular da reforma urbana”, na 

ocasião da Assembleia Nacional Constituinte (ALFONSIN, 2005). Cabe referir aqui que a luta 

pela incorporação dos instrumentos de reforma urbana ao texto constitucional não foi simples, 

tendo em vista que se estruturavam em torno do cumprimento da função social da propriedade 

e da cidade, dando sustentação aos processos de inclusão socioespacial e de promoção de 

políticas públicas em prol da moradia adequada (FERNANDES, 2013, p. 215). Nesse sentido, 

a ideia central da reforma urbana desafiava a velha ordem jurídica-urbanística, em vigor até 

então, calcada no paradigma jurídico do civilismo clássico, cujo centro era a propriedade 

individual plena e absoluta (FERNANDES, 2006).  

Embora o princípio da função social da propriedade esteja previsto no ordenamento 

jurídico brasileiro desde a Constituição Federal de 1934, foi o texto constitucional aprovado em 

1988 e, mais especificamente, o Estatuto da Cidade que explicitaram seu significado 

(RODRIGUES, 2004, p. 11). Dessa forma, a nova ordem jurídico-urbanística foi responsável 

por uma noção mais consistente desse princípio, ancorada em direitos coletivos novos e inter-

relacionados. Dentre eles, é possível citar o direito social de moradia, o direito ao planejamento 

urbano, o direito à preservação ambiental, o direito à captura das mais valias-urbanísticas e o 

direito à regularização fundiária de assentamentos informais consolidados (FERNANDES, 

2006, p. 11).  

Especificamente na Constituição de 1988, as novas diretrizes urbanísticas encontram-se 

assentadas no capítulo “Da Política Urbana”, em que há previsão, no artigo 182, dos 

instrumentos aplicáveis aos terrenos não utilizados e subutilizados para que atendam à função 

social da propriedade (ALFONSIN, 2005, p. 49). Nesse sentido, cita-se a utilização, edificação 

e parcelamento compulsórios, o IPTU progressivo no tempo e a desapropriação, como sanção 

para o descumprimento do princípio. Além disso, houve previsão, no artigo 183 da CF, da 

usucapião especial urbana para fins de moradia, representando um avanço legal em relação ao 

direito à moradia, tendo em vista que reduziu o prazo, antes fixado em vinte ou dez anos, para 
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apenas cinco anos nos terrenos privados localizados em áreas urbanas (ALFONSIN, 2007, p. 

93).  

Ademais, cabe referir que houve uma opção constitucional no sentido de designar o 

Município como o ente federativo com maior competência e responsabilidade em promover a 

política urbana (SAULE JÚNIOR, ROLNIK, 2001). Nesse sentido, inclusive, o texto 

constitucional remete as exigências específicas sobre o atendimento da função social da 

propriedade aos planos diretores municipais, ao mencionar, no art. 182, §2º, da CF, que “a 

propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de 

ordenação da cidade expressas no plano diretor” (BRASIL, 1988). 

Segundo Fernandes (2006), a proposta da nova ordem jurídico-urbanística consiste na 

ideia de que o direito de propriedade não tem um conteúdo prévio, e de que tampouco existe 

uma listagem de critérios definidos a serem obedecidos a fim de cumprir a função social da 

propriedade. Nesse sentido, a Constituição de 1988 teria inserido esse direito em um processo 

político. Nas palavras do autor: 

 

“[...] é o processo político de elaboração das leis urbanísticas que vai se determinar o 

conteúdo desse direito. E a legislação urbanística e ambiental, sobretudo a de âmbito 

local e especialmente através da Lei do Plano Diretor Municipal, que vai dizer quando, 

em que condições e na medida em que a propriedade - privada ou pública - cumpre 

sua função social.” (FERNANDES, 2006, p. 14-15) 

 

Assim, embora a Constituição Federal faça referência aos planos diretores municipais, 

era necessária a promulgação de uma legislação federal, com diretrizes gerais, a ser aplicada 

uniformemente pelos municípios (SAULE JÚNIOR, ROLNIK, 2001, p. 14) Por essa razão, em 

uma conjuntura de bastante mobilização social, foi aprovado o Estatuto da Cidade (Lei Federal 

n° 10.257/2001), após mais de uma década de negociações, visando a regulamentar o capítulo 

constitucional sobre a política urbana. Neste momento da história brasileira, houve celebração 

dos movimentos envolvidos no processo, no sentido de reconhecer o Estatuto como um 

“instrumento para as cidades que sonham crescer com justiça e beleza” (ROLNIK, 2001). 

Dessa forma, essa lei federal foi responsável por conquistas em relação ao direito à 

moradia no que tange ao reconhecimento da cidade real e à criação de instrumentos urbanísticos 

com participação social (RODRIGUES, 2004, p. 15). Além disso, reconheceu que a crise 

generalizada de moradia e a proliferação de formas de ilegalidade urbana são, ao mesmo tempo, 

resultados e causas de vários dos problemas urbanos enfrentados pelos municípios 

(FERNANDES, 2007, p. 55). Em suma, o Estatuto da Cidade contém uma série de inovações, 
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demonstradas pelo conjunto de novos instrumentos urbanísticos voltados para induzir – mais 

do que normatizar - as formas de uso e ocupação do solo, pela nova estratégia de gestão urbana 

participativa e pela ampliação das possibilidades de regularização fundiária nas áreas urbanas 

(ROLNIK, 2001, p. 5). Por essa razão, constituiu-se como um “marco jurídico compreensível, 

articulado, integrado e promissor” no enfrentamento das questões urbanas, de modo a exigir a 

atuação do Estado e a implicação da sociedade brasileira como um todo na sua efetivação 

(FERNANDES, 2006, p. 22).  

Neste contexto, veja-se que, por ser um problema coletivo na sociedade brasileira, a 

falta de moradia adequada não poderia ser enfrentada pela simples reafirmação da titulação 

individual da propriedade, de modo que o Estatuto da Cidade oferece um espaço de 

reconhecimento de direitos coletivos, de usucapião coletivo, de concessão de uso coletiva e 

outras formas previstas na legislação (FERNANDES, 2006, p. 17). Contudo, quando da sua 

aprovação, o Presidente da República à época, Fernando Henrique Cardoso (FHC), vetou todos 

os artigos que regulamentavam a concessão de uso para fins de moradia (CUEM), 

posteriormente prevista pela MP nº 2.200/2001, que restringiu a utilização deste instituto 

jurídico-urbanístico em comparação com a redação original (ROLNIK, 2015, p. 321).  

Cabe, aqui, mencionar alguns avanços em relação ao direito à moradia, presentes na 

ordem jurídica brasileira, notadamente após a publicação do Estatuto da Cidade. Nesse sentido, 

na Tabela 1, cita-se os seguintes instrumentos jurídicos, que, na sua forma coletiva, permitem 

o acesso à terra e à moradia por entidades do movimento de luta pela moradia: 

 

 

Tabela 1 – Instrumentos jurídico-urbanísticos coletivos para efetivação do direito à moradia. 

Instituto jurídico-

urbanístico 

Objeto Conceito Legislação 

 

Concessão de 

Direito Real de Uso 

(CDRU) coletiva 

Área pública Faculdade do poder 

público de contratar 

com associações 

comunitárias ou 

cooperativas 

habitacionais, de 

forma onerosa ou 

Art. 4º, inciso V, 

alínea “g”, e §2º; e 

art. 48, todos da Lei 

Federal n° 10.257 

(Estatuto da Cidade) 
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gratuita, destinando 

terrenos públicos para 

programas e projetos 

habitacionais de 

interesse social.  

Concessão de Uso 

Especial Para Fins 

de Moradia 

(CUEM) de forma 

coletiva 

Área pública Direito real subjetivo 

(no caso, o direito de 

uso) em relação a 

imóvel urbano, 

ocupado até 22 de 

dezembro de 2016, por 

população de baixa 

renda para sua 

moradia, por cinco 

anos, 

ininterruptamente e 

sem oposição, cuja 

área total dividida pelo 

número de 

possuidores seja 

inferior a 250m² por 

possuidor. 

Art. 2º da Medida 

Provisória nº 

2.220/2001 

(Redação dada pela 

Lei nº 13.465, de 

2017) 

Usucapião urbana 

coletiva 

Área privada Aquisição de 

propriedade em 

relação a núcleos 

urbanos informais, 

cuja área total dividida 

pelo número de 

possuidores seja 

inferior a 250m² 

Art. 10 da Lei 

Federal n° 10.257 

(Estatuto da Cidade) 
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Áreas Especiais de 

Interesse Social 

(AEIS) 

Área privada ou 

pública 

Flexibilização dos 

parâmetros 

urbanísticos originais 

quanto ao uso, 

ocupação e 

parcelamento do solo, 

destinando-se as áreas, 

prioritariamente, à 

produção e à 

manutenção de 

Habitação de Interesse 

Social (HIS) 

Art. 4°, inciso V, 

alínea “f”; art. 42-A, 

inciso V; art. 42-B, 

inciso V, todos da 

Lei Federal n° 

10.257 (Estatuto da 

Cidade) 

 

Especificamente quanto às AEIS, note-se que essa já havia sido a fórmula jurídica 

paradigma da regularização de favelas, criada antes mesmo do Estatuto da Cidade. Nesse 

sentido, após a sua inclusão na legislação federal, a adoção das zonas especiais pelos municípios 

disseminou-se no período, sendo incorporadas pelos planos diretores (ROLNIK, 2015, p. 320). 

Além do mais, a criação da usucapião urbana coletiva permitiu a regularização jurídica de áreas 

privadas onde se estabeleceram favelas, de modo a satisfazer os objetivos de uma política 

urbana que visa ao cumprimento da função social da propriedade (ALFONSIN, 2007, p. 95).  

Contudo, alguns questionamentos sobre essa nova ordem jurídico-urbanística revelam-

se necessários, principalmente no que tange aos bens públicos. Conforme visto, quando houve 

o veto presidencial e a posterior edição da MP nº 2.220/2001, restringiu-se enormemente o 

instituto de concessão de uso especial para fins de moradia (ROLNIK, 2001, p. 8-9). Nesse 

sentido, a CUEM representava o principal instrumento jurídico-urbanístico para regularização 

fundiária de áreas públicas urbanas, conferindo um direito subjetivo aos ocupantes. Por essa 

razão, ainda que subsistisse, no ordenamento jurídico brasileiro, a concessão de direito real de 

uso, nesta há uma discricionariedade do poder público, de modo que a sua maior ou menor 

efetivação depende da vontade política voltada à desafetação das áreas ocupadas (SALLES, 

2007, p. 187), destinando-as para a habitação de interesse social.  

Outra era a realidade da concessão de uso especial para fins de moradia, tendo em vista 

que conferia aos ocupantes de áreas públicas de até 250 m², no prazo ininterrupto de cinco anos, 
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o direito subjetivo à concessão de uso, relativa àquele imóvel. Alguns fatos controversos, 

relativos à ocupação de bens públicos, influenciaram as razões do veto do presidente FHC, tais 

como a falta de restrição ao uso do instrumento nos casos de imóveis públicos afetados ao uso 

comum do povo, como praças e ruas, assim como áreas urbanas de interesse da defesa nacional 

ou de preservação ambiental (FERNANDES, 2007a, p. 59). No entanto, havia uma razão forte 

para o veto, relacionada à não existência de um marco temporal, que preservasse o direito de 

moradia das famílias moradoras de ocupações históricas de áreas públicas e, simultaneamente, 

estancasse a possibilidade de este ser, a qualquer tempo, reconhecido como um direito subjetivo 

de novos ocupantes (ALFONSIN, 2007, p. 88). 

Sendo assim, a MP nº 2.220/2001, editada por FHC no mesmo ano de aprovação do 

Estatuto da Cidade, estabeleceu uma data-limite, definida em 30 de junho de 2001, para a 

aquisição do direito. Conquanto tenha representado um importante avanço em relação ao direito 

à moradia, a CUEM teve seu uso limitado pelo marco temporal, tendo em vista que as 

ocupações possuem um caráter de “transitoriedade permanente” (ROLNIK, 2015, p. 262). 

Dessa forma, embora a produção irregular das cidades permaneça como marca da forma de 

morar no Brasil, os locais específicos onde as ocupações se estabelecem possuem caráter 

transitório. Portanto, o veto presidencial e a medida provisória mantiveram um relativo 

desamparo no que diz respeito aos ocupantes de áreas públicas.  

Além da insuficiência no tratamento dos bens públicos, um segundo questionamento 

possível de ser realizado em relação à nova ordem jurídico-urbanística brasileira, e, mais 

especificamente ao Estatuto da Cidade, é a escolha por instrumentos que priorizam a 

regularização fundiária, em detrimento de mecanismos que incidam sobre a produção irregular 

das cidades (ALFONSIN, 2005, p. 51). Dessa forma, cabe afirmar que os processos de 

regularização fundiária possuem natureza essencialmente curativa – buscando remediar, mais 

do que prevenir -, de modo que não poderiam estar dissociados de políticas públicas voltadas a 

reverter o padrão excludente de crescimento urbano (FERNANDES, 2007b, p. 24). Assim, por 

mais importantes que sejam para assegurar a segurança da posse – “fundamento do direito à 

moradia” (SAULE JÚNIOR, ROLNIK, 2001, p. 32) -, os processos de regularização fundiária 

possuem limitações, contentando-se em incidir sobre as consequências do insuficiente 

provimento de moradia regular para a população de baixa renda (ALFONSIN, 2005, p. 57).  

Nessa mesma linha, Maricato (2003, p. 163) menciona a falta de mudanças na estrutura 

de provisão de moradia, refletida na ausência de alternativas visando a permitir outras formas 
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de morar, que não implicassem na ocupação de terras pela “lógica da necessidade” (ABRAMO, 

2009). Além do mais, tanto a Constituição Federal, no seu capítulo sobre política urbana, quanto 

o Estatuto da Cidade não se revelam textos de fácil aplicação, porque remeteu a utilização dos 

instrumentos de reforma urbana à elaboração do Plano Diretor (MARICATO, 2003, p. 160). 

Nesse sentido,  

 

“[...] com exceção dos instrumentos de regularização fundiária, os demais, que dizem 

respeito ao direito à habitação e à cidade, ficam dependentes de formulação contida 

no Plano Diretor. O que parece ser uma providência lógica e óbvia resultou em um 

travamento na aplicação das principais conquistas contidas na lei.” (MARICATO, 

2003, p. 160) 

 

Neste ponto, há uma terceira indagação sobre a nova ordem jurídica-urbanística. Por um 

lado, a referência à legislação local é vista como uma circunstância a estimular a participação 

popular a nível municipal, possibilitando que o Plano Diretor se converta em um “espaço de 

debate dos cidadãos e de definição de opções, conscientes e negociadas, por uma estratégia de 

intervenção no território” (ROLNIK, 2001, p. 7). Por outro, a atribuição dada aos planos 

diretores em relação à função social da propriedade urbana, embora represente um potencial de 

transformação do planejamento, deixa de propiciar critérios objetivos para a aplicação do 

princípio (RODRIGUES, 2004, p. 21), de modo que há a possibilidade de seu não cumprimento 

a nível local.  

Segundo Rodrigues (2004, p. 21-22), revela-se indispensável a elaboração de 

parâmetros para analisar a improdutividade ou subutilização, tendo em vista que a propriedade 

urbana possui particularidades em comparação à propriedade rural. Nesse sentido, a terra rural 

é um meio de produção, de modo que os censos agropecuários possibilitam conhecer a dinâmica 

produtiva. Diversamente, a terra urbana é suporte para a moradia, atividades econômicas, 

equipamentos e meios de consumo coletivo e infraestrutura. Nesse sentido, não é possível 

avaliar o cumprimento da função social da propriedade urbana “sem pesquisa de campo, sem 

dados do intra-urbano, sem levantamento da propriedade dos imóveis, sem a definição de 

critérios sobre subutilização de imóveis” (RODRIGUES, 2004, p. 22).  

Ocorre que, como essa incumbência é atribuída aos planos diretores municipais, não há 

eficácia garantida em relação à nova ordem jurídico-urbanística, principalmente se 

considerarmos que, na escala local, há desdobramentos, reinterpretações e, até mesmo, disputas 

em relação ao ordenamento jurídico nacional (ALFONSIN, 2005, p. 57). Ao avaliar planos 

diretores municipais posteriores ao Estatuto da Cidade, Fernandes (2013, p. 229-230) 
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identificou avanços na promoção do discurso da reforma urbana, como, por exemplo, o 

acréscimo nos processos participativos, a produção de informações sobre as cidades brasileiras 

e a criação de AEIS em áreas já ocupadas. No entanto, inúmeros problemas permaneceram, 

principalmente no que diz respeito ao formalismo jurídico e burocratismo em excesso, à pouca 

produção de moradia social nas áreas centrais, à ausência de determinação de função social da 

propriedade pública, à linguagem obsoleta e excludente.  

Além disso, um estudo crítico realizado em relação aos planos diretores pós-Estatuto da 

Cidade (OLIVEIRA, BIASOTTO, 2011, p. 60) identificou que, em sua maioria, fazem 

referência inicial ao cumprimento da função social da propriedade, sem, contudo, combiná-la 

com o conteúdo do plano em termos de regimes urbanísticos aplicáveis. Nesse sentido, os 

autores Oliveira e Biasotto (2011, p. 60) identificaram, em alguns relatórios estaduais sobre os 

planos diretores, o “esvaziamento ou banalização do conceito”, a falta de avanço no que diz 

respeito à precisão, a presença de diretrizes genéricas e sem articulação com a definição de 

parâmetros de uso e ocupação do solo. 

Por fim, outra indagação sobre a nova ordem jurídica-urbanística não diz respeito à 

legislação em si, mas, sim, à baixa receptividade do Poder Judiciário em relação às diretrizes 

gerais e aos instrumentos jurídicos presentes no Estatuto da Cidade. Num estudo de caso 

exemplificativo, Alfonsin (2016, p. 434) analisa a recepção dos instrumentos de reforma urbana 

no TJRS, no período de 2011 a 2015, sob fundamento de que, passados dez anos da aprovação 

da lei federal, já houve tempo suficiente para conhecimento e assimilação das suas 

potencialidades transformadoras. No entanto, a abordagem do Tribunal revelou-se tímida, com 

clara hegemonia do “modelo proprietário”, na análise de casos que poderiam incitar tanto a 

aplicação do Código Civil quanto do Estatuto da Cidade. Nesse sentido, verificou-se a tendência 

de citar os dispositivos do Código Civil e da Constituição Federal, em detrimento dos 

dispositivos do Estatuto, como, por exemplo, nas discussões sobre o cumprimento da função 

social da propriedade em conflitos envolvendo posse e na maioria das ações de usucapião 

especial urbana (ALFONSIN, 2016, p. 446). 

Neste contexto, em que há muitos questionamentos a serem feitos, verifica-se que já se 

vislumbra uma ruptura em relação ao paradigma consagrado pelo Estatuto da Cidade. Conforme 

Alfosin et al. (2019, p. 169), no bojo de uma série de reformas aprovadas pelo Congresso 

Nacional, após o impeachment da Presidenta Dilma Rousseff, destacou-se a Reforma do Marco 

Legal da Terra, consolidada pela Lei nº 13.465/17. Embora possa ser considerada positiva a 
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ampliação do marco temporal da CUEM para 22 de dezembro de 2016, a nova lei trouxe 

consigo inovações que rompem com a lógica do Estatuto da Cidade, entre as quais se pode citar: 

a) o deslocamento em relação ao atendimento do direito à cidade, priorizando-se a conversão 

de posses em títulos de propriedade e, em consequência, dando centralidade ao direito de 

propriedade; b) a substituição dos esforços para garantir a função social da propriedade pela 

supremacia da função econômica da terra, convertida em mercadoria dotada de liquidez no 

mercado de solo; c) abandono do modelo democrático de tomada de decisões políticas; e d) o 

abandono da ideia de garantir o gravame de AEIS nas áreas em processo de intervenção, 

substituindo-a por uma faculdade do gestor público (ALFONSIN et al., 2019, p. 187).  

Nesse sentido, em que pese o declínio da política urbana no Brasil ainda requeira maior 

desenvolvimento analítico, sabe-se que se relaciona com o seguinte paradoxo: concomitante à 

volta de gastos públicos federais em políticas urbanas – como o MCMV – alguns capitais 

(ligados ao ambiente construído) tomaram o comando das cidades, num período em que houve 

o enfraquecimento dos movimentos que criaram a agenda da Reforma Urbana (MARICATO, 

2015, p. 11). Por essa razão, mesmo com os êxitos da política econômica – dentre eles, o 

aumento do investimento público no setor de habitação – e com as promessas de extensão do 

direito à cidade presentes no Estatuto da Cidade, as marcas do modelo predatório e 

discriminatório de cidade continuam em plena vigência no Brasil, no que se pode denominar 

crise urbana (ROLNIK, 2015, p. 266).  

 

2.3 E os bens públicos? 

 

Explicados os contornos da problemática sobre a construção da nova ordem jurídico-

urbanística no Brasil e destacada a importância dos movimentos sociais de luta por moradia 

nesse processo, cabe tecer breves considerações sobre a função social dos imóveis considerados 

bens públicos, como aquele objeto da Ocupação Lanceiros Negros. Conforme visto, questões 

relacionadas à função social da propriedade pública foram pouco mencionadas nesta nova 

ordem jurídico-urbanística. 

Em primeiro lugar, cabe referir que os bens pertencentes aos entes federais e estaduais 

estão elencados nos artigos 20 e 26 da Constituição Federal (BRASIL, 1988). Contudo, essa 

previsão não é taxativa, isto é, não restringe os bens públicos à listagem contida nesses artigos. 

Em relação à identificação dos bens como públicos, o artigo 98 do Código Civil menciona que 
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“são públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público 

interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem” (BRASIL, 

2002). Portanto, propriedade pública é aquela cuja titularidade é de pessoas jurídicas de direito 

público interno, tais como a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal, as autarquias 

e as fundações de direito público. Em razão do regime jurídico dos bens públicos, recai sobres 

eles uma série de características, distinguindo-os dos particulares. Dentre elas, é possível citar 

a impenhorabilidade, a imprescritibilidade e a inalienabilidade (esta última inaplicável, 

observadas as exigências da lei, aos bens dominicais), conforme arts. 100 e 101 do Código 

Civil.  

Sobre a imprescritibilidade, significa dizer que os bens públicos não estão sujeitos à 

usucapião, de acordo com a previsão do art. 183, §3º, da Constituição Federal (BRASIL, 1988) 

e do art. 102 do Código Civil (BRASIL, 2002). Conforme visto, a usucapião permite ao 

ocupante de um determinado imóvel adquirir-lhe a propriedade, no prazo, no que diz respeito 

às terras urbanas, de cinco anos. Contudo, tal instituto jurídico-urbanístico restringe-se aos bens 

particulares.  

Ainda em relação à classificação dos bens públicos, o ordenamento jurídico brasileiro 

teria priorizado o critério da destinação (MEDAUAR, 2018, p. 247). Nesse sentido, o artigo 99 

do Código Civil faz a distinção em três categorias: os de uso comum do povo, os de uso especial 

e os dominicais (BRASIL, 2002). Em síntese, os bens de uso comum do povo são aqueles 

utilizados pela coletividade, de modo geral e impessoal, tais como praças, rios, estradas, ruas 

etc. Já os bens de uso especial são aqueles destinados a serviço ou estabelecimento da 

Administração Pública, como, por exemplo, os imóveis onde estão instaladas as repartições 

públicas. Por fim, os bens dominicais são aqueles residuais, não incluídos nem como bem de 

uso comum do povo, nem como bem de uso especial. Nesse sentido, esses últimos são 

comumente caracterizados pela doutrina como bens integrantes do patrimônio público 

desprovidos de afetação (MELLO, 2015, p. 938-939). 

Revela-se importante também, para o presente trabalho, apresentar as noções de 

afetação e desafetação. De acordo com Medauar (2018, p. 249), afetação seria a atribuição, a 

um bem público, de uma destinação específica. De modo geral, na doutrina de Direito 

Administrativo, há um consenso no que diz respeito a essa conceituação. Visando a aprofundar 

a definição, é possível afirmar, também, que a afetação é uma consagração de um bem a uma 
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determinada função cometida ao Estado (MARQUES NETO, 2009, p. 283). Nesse sentido, 

acrescenta Marques Neto: 

 

“Pela afetação, o bem não é necessariamente usado para uma dada finalidade. É a ela 

destinado (o que pode mesmo preceder a conclusão das intervenções necessárias a 

permitir o emprego efetivo do bem àquela aplicação). Temos conosco que a afetação 

é uma decorrência do princípio da função (...).” (MARQUES NETO, 2009, p. 283) 

 

Assim, um bem público pode estar afetado a uma determinada função, mas ainda não 

ser utilizado, na prática, para essa finalidade. De modo inverso, a desafetação é a retirada da 

predisposição do bem público a uma determinada finalidade, tornando-o passível de ser afetado 

a outros usos ou, até mesmo, possibilitando a sua retirada do domínio público (MARQUES 

NETO, 2009, p. 288). Comumente, a desafetação visa a converter bens de uso comum do povo 

ou bens de uso especial na categoria de bens dominicais, possibilitando, assim, a sua alienação 

(MEDAUAR, 2018, p. 249).  

Conforme se verá, os institutos de afetação e desafetação foram bastante usados no 

imóvel objeto da Ocupação Lanceiros Negros, antes e depois do conflito fundiário urbano. 

A esta altura, é interessante observar que há, na dogmática do direito público brasileiro, 

algumas lacunas no que tange aos bens públicos. Concretamente, tais lacunas relacionam-se 

com a centralidade ocupada, historicamente, pela propriedade privada no ordenamento jurídico 

brasileiro. Nesse sentido, cabe mencionar que houve no Brasil um processo bastante peculiar 

de constituição do patrimônio público nacional, cuja regra geral foi a apropriação privada de 

bens originariamente públicos e, posteriormente, a formação do domínio nacional com os bens 

remanescentes dessa apropriação (MARQUES NETO, 2009, p. 91). 

Dentre as lacunas perceptíveis na dogmática jurídica, é possível citar a quase ausência 

de problematização da questão da função social da propriedade pública. Em alguns casos, nos 

textos doutrinários de Direito Administrativo, a função social da propriedade aparece apenas 

como uma intervenção do Estado na propriedade privada (MELLO, 2015, p. 824-825). Em 

alguns outros casos4, ela sequer é mencionada.  

Contudo, em relação aos doutrinadores que se dedicam especificamente aos estudos dos 

bens públicos, há considerações importantes a esse respeito. É o caso, por exemplo, de Di Pietro 

(2006) e de Marques Neto (2009), que estudaram a propriedade pública e sua função social. 

 

4 Por exemplo, no caso de MEDAUAR (2018).  
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Ambos sustentam que o cumprimento da função social da propriedade é estendível aos bens 

públicos, especialmente em razão da previsão constitucional. Da mesma forma, citam a 

necessidade de que a propriedade estatal atenda a um interesse público, que deve guiar a 

utilização do bem. Nas palavras de Di Pietro:  

 

“(...) a função social, envolvendo o dever de utilização, não é incompatível com a 

propriedade pública. Esta já tem uma finalidade pública que lhe é inerente e que pode 

e deve ser ampliada para melhor atender ao interesse público, em especial aos 

objetivos constitucionais voltados para o pleno desenvolvimento das funções sociais 

da cidade e à garantia de bem-estar de seus habitantes.” (DI PIETRO, 2006, p. 12) 

 

Segundo esses dois doutrinadores, a função social da propriedade pública implica em 

uma ampliação das formas possíveis de uso (DI PIETRO, 2006, p. 7; MARQUES NETO, 2009, 

p. 26), desde que compatíveis com o fim principal a que o bem se destina. Na prática, a proposta 

é de emprego de usos secundários nos bens públicos, compatibilizando-os com o fim principal 

a que está afetado o bem (DI PIETRO, 2006, p. 7). Nesse sentido, Di Pietro menciona a 

instalação de restaurantes, livrarias, postos bancários ou outros negócios congêneres em 

imóveis públicos, sempre com a condição de que essa utilização não conflite com a destinação 

primeira. 

Em suma, a doutrinadora admite, em relação aos bens de uso comum e aos bens de uso 

especial, a ampliação de suas funções, seja para outros usos da Administração, seja para 

permitir usos privativos por particulares (DI PIETRO, 2006, p. 7). Já no que diz respeito aos 

bens dominicais, em área urbana, entende que a função social da propriedade pública se vincula 

com as exigências fundamentais de ordenação das cidades expressas no plano diretor (DI 

PIETRO, 2006, p. 12). 

É interessante observar como essa posição dogmática diverge, em alguma medida, 

daqueles autores que se dedicaram a refletir sobre a nova ordem jurídico-urbanística. Conforme 

visto, Fernandes (2006, p. 14-15) afirmou que a propriedade – privada ou pública – cumpre sua 

função social nas condições estabelecidas pelo plano diretor. Já Di Pietro (2006, p. 11), embora 

reconheça a importância do Estatuto da Cidade em relação aos bens públicos, menciona que 

sua aplicação é mais compreensível no que tange aos bens dominicais, estendendo-se somente 

em algumas situações (não especificadas pela autora) aos bens de uso comum ou aos bens de 

uso especial. Lógica idêntica é utilizada pela doutrinadora, no que diz respeito à subordinação 

da propriedade pública aos planos diretores municipais.  
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De fato, a sujeição ou não dos bens públicos às exigências fundamentais de ordenação 

das cidades, expressas no plano diretor, é uma questão controvertida na doutrina brasileira. 

Mesmo assim, a função social da propriedade, “cláusula constitucional geral”, abrangeria tanto 

bens públicos quanto privados, tendo em vista que o poder público mantém relação de 

propriedade com seu patrimônio (MARQUES NETO, 2009, p. 398). Assim, aponta Marques 

Neto: 

“[...] o crescimento populacional, o fenômeno da urbanização e a multiplicação das 

demandas sociais por prestações e utilidades aliados à multiplicidade de 

possibilidades de uso trazidas pela evolução tecnológica, tudo isso nos coloca, cada 

vez mais, diante da escassez de recursos, o que torna a ociosidade de qualquer bem, 

inclusive os públicos, absolutamente contrária ao cânone da função social.” 

(MARQUES NETO, 2009, p. 397) 

 

Neste ponto, segundo Marques Neto (2009, p. 222), a Constituição Federal censura a 

detenção da propriedade ociosa, razão pela qual os bens públicos não utilizados deixam de 

cumprir sua função social. Entretanto, o doutrinador cita, nessa condição, apenas os bens 

públicos dominicais sem uso (MARQUES NETO, 2009, p. 284), de modo que permanece a 

dúvida a respeito de bens de uso especial que permanecem desocupados, ao longo do tempo.  

É importante destacar, assim, que a lógica dogmática prioriza a destinação dos bens 

públicos, no tocante ao cumprimento da função social da propriedade. No entanto, como a 

destinação, muitas vezes, precede o emprego efetivo do bem àquela aplicação, há a 

possibilidade de que uma propriedade pública, afetada formalmente a dada finalidade, 

permaneça anos a fio inativa, sem qualquer uso efetivo.  

Por essa razão, conforme afirma Konzen (2017, p. 5), “é sintomático que muito se fale 

sobre como o poder público deve atuar no que se refere a exigir o cumprimento das funções da 

propriedade privada, ao passo que continua a ser negligenciada a questão das funções sociais 

dos bens de titularidade pública”, mesmo havendo um patrimônio imobiliário considerável, 

pertencente à União, aos Estados e aos Munícipios. Ocorre que, inúmeras vezes, sequer há 

catalogação desses bens, de modo que seria possível apreender o modo pelo qual estão (ou não) 

sendo utilizados.  

 

2.4 A preservação do patrimônio cultural: “para além da pedra e cal” 

 

Entre as diferentes formas de cumprir a função social da propriedade, encontra-se a 

preservação do patrimônio cultural, refletida na ideia de proteção da memória, da identidade e 
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da diversidade numa determinada sociedade. Entretanto, a proteção dos bens culturais inserida 

na problemática urbana raramente sucede sem tensões ocasionadas entre a preservação e o uso 

do solo (MORETTI, 2006, p. 109). Para entender essa dinâmica, revela-se necessário atentar 

para a importância histórica dada no Brasil ao instrumento jurídico de tombamento e o porquê 

esse mecanismo possui limitações frente à pluralidade de bens culturais do país.  

Conquanto a forma de proteção aos bens culturais esteve relacionada com a atenção 

dada ao conjunto de monumentos antigos – visualizado como palco de grandes eventos 

históricos -, essa imagem, construída pela política de patrimônio adotada no Brasil por mais de 

sessenta anos, não reflete as tensões e os conflitos que caracterizam a produção cultural 

brasileira (FONSECA, 2009, p. 59). Em realidade, a canonização da arquitetura monumental, 

do barroco e da mestiçagem como construção de uma identidade nacional, assim como a 

herança autoritária e excludente das práticas de seleção do patrimônio cultural – baseada num 

tecnicismo aparentemente neutro - marcaram uma trajetória de preservação eminentemente 

conservadora (MARINS, 2016, p. 11). Nas palavras de Fonseca: 

 

“os bens passíveis de tombamento, e a leitura deles feita, como incorporados ao 

patrimônio, está centrada em seus aspectos arquitetônicos, integrando marginalmente 

dados históricos e análises de sua relação com a cidade e a paisagem.” (FONSECA, 

2009, p. 62).  

 

Ainda segundo Fonseca (2009), a história do patrimônio histórico nacional no Brasil é 

caracterizada pelo tombamento desprovido de marcas ou menções – no registro dos próprios 

bens ou na leitura feita pelos órgãos de preservação – acerca da sociedade complexa e 

multifacetada habitante desses locais – por vezes, escravos, negros alforriados, indígenas etc. 

De modo similar, em um estudo realizado especificamente sobre a cidade de Porto Alegre, 

Vieira (2017, p. 15-16) menciona a invisibilização e o esquecimento em relação à ocupação de 

espaços pela população negra, ao longo da história, na capital do Rio Grande do Sul, em razão 

de não constarem nas narrativas construídas oficialmente.  

Em suma, na sociedade brasileira, priorizou-se, ao longo dos anos, um modelo de 

proteção do patrimônio voltada ao preservacionismo, principalmente através do tombamento 

dos chamados bens de “pedra e cal”5 (igrejas, pontes, prédios etc.), olvidando-se do chamado 

 

5 O termo “para além da pedra e cal” foi a expressão utilizada por Maria Cecília Londres Fonseca para designar 

uma concepção ampla de patrimônio cultural, comportando tanto os bens culturais materiais, quanto os imateriais 

(FONSECA, 2009). 



36 

 

 

patrimônio intangível (ABREU, CHAGAS, 2009, p. 13). Não se trata, por óbvio, de negar a 

importância histórica do mencionado instituto jurídico, principalmente considerando que foi 

idealizado em um cenário de constante destruição dos bens culturais de natureza material 

(MORETTI, 2006, p. 112). Contudo, a priorização dada a certas produções culturais, assim 

como a desconsideração em relação a bens de natureza intangível, inspira o questionamento do 

porquê essa foi a forma predominante de atuação do Estado Brasileiro até a redemocratização, 

em meados de 1980.  

Nesse contexto, a Constituição de 1988 inaugurou um novo paradigma na área, 

ampliando a concepção de bens culturais, ao mencionar, em seu artigo 216, que: 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 

brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. [...] (BRASIL, 1988) 

 

De modo complementar, o Decreto nº 3.551/2000 deu especial atenção aos bens 

culturais imateriais ou intangíveis, entendidos como aqueles de caráter processual e dinâmico, 

cuja “manifestação à percepção de nossos sentidos é inseparável da ação humana” (IPHAN, 

2010, p. 17). Dentre eles, é possível citar performances, expressões, conhecimentos 

tradicionais, canções e técnicas, conjuntamente com os próprios locais, objetos e lugares que 

os viabilizam. Na realidade brasileira, esse reconhecimento revela-se ainda mais importante, 

tendo em vista à coexistência de diferentes comunidades tradicionais — tais como indígenas, 

ribeirinhos, quilombolas, entre outros.  

De acordo com Salaini e Graeff (2011, p. 173), há um movimento nacional e 

internacional no sentido de conceber um conceito de patrimônio cultural que abarque as mais 

diversas nações e definições de bens culturais a serem identificados, preservados, colecionados 

e, em última instância, tombados. Dessa forma, essa visão ultrapassa a proteção de 

monumentos, inserindo toda produção humana considerada em virtude de sua excepcionalidade 

como valor histórico, estético, artístico ou científico. Porém, cabe salientar que toda prática de 
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delimitação de bens culturais transforma-se em objeto de lutas políticas, jurídicas, econômicas 

e sociais (SALAINI, GRAEFF, 2011, 173-174). 

Em síntese, a Constituição de 1988 proporcionou uma abertura em relação a essa 

discussão, notadamente em razão da amplitude de bens culturais a serem protegidos, assim 

como da pluralidade no que diz respeito às formas de sua proteção. Nesse sentido, a 

Constituição de 1988 elencou, em seu artigo 216, §1º, alguns instrumentos a serem adotados 

pelo Poder Público para salvaguardar o patrimônio cultural: 

 

Art. 216 [...] 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, 

tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

(BRASIL, 1988) 

 

Considerando que os instrumentos acima mencionados não são taxativos, o 

ordenamento jurídico brasileiro dispõe de uma série de mecanismos para permitir a preservação 

do patrimônio cultural. Nesse sentido, Moretti (2006, p. 110) aponta que eles podem limitar 

direitos, estabelecer compensações em razão dos limites impostos ou, ainda, constituir um 

estímulo à preservação. Conforme dito, a aposta histórica para a proteção de bens culturais, no 

Brasil, foi o tombamento, caracterizado por assegurar a integridade física do patrimônio 

material, podendo, para tanto, ser um limitador do direito de propriedade (FONSECA, 2009, p. 

63). Mesmo assim, pode refletir, também, na atuação positiva do proprietário, em relação ao 

atendimento da função social da propriedade, por intermédio da conservação do bem cultural 

(MORETTI, 2006, p. 112). 

No que diz respeito ao inventário, há diferentes classificações e abordagens, tendo em 

vista que não há norma infraconstitucional que regulamente a matéria. Portanto, coube aos 

Estados e Municípios legislarem sobre o assunto (COSTA, 2019, p. 87), de modo que o instituto 

jurídico é caracterizado por certa versatilidade, não sendo possível prever seus efeitos jurídicos 

de antemão sem discutir a legislação local. Mesmo assim, é possível afirmar que se vincula à 

ideia de listagem de bens culturais, a partir da identificação e do registro, realizados por meio 

da sistematização de dados documentais e de campo (COSTA, 2019, p. 77). 

Após a previsão constitucional, a proteção do patrimônio cultural, na sua forma ampla, 

foi incorporada às diretrizes gerais de política urbana previstas no Estatuto da Cidade. Inserida 

no paradigma da nova ordem jurídico-urbanística, essa lei federal trouxe avanços na 

preservação patrimonial, não só no que diz respeito a preceitos gerais, mas também em relação 
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a instrumentos jurídicos que podem ser usados de forma combinada. Nessa perspectiva, a 

transferência do direito de construir, por exemplo, foi uma alternativa criada para que o 

proprietário de um imóvel tombado possa exercer o seu direito de construir em outro local, 

tendo em vista a sua separação do direito de propriedade (MORETTI, 2006; SANTIN, 

MARANGON, 2008).  

Cabe referir ainda que alguns estudos sobre os planos diretores municipais, analisados 

por Fernandes (2013, p. 229), apontam para avanços importantes nas políticas sobre patrimônio 

cultural, assim como no próprio discurso da reforma urbana. No caso específico da cidade de 

Porto Alegre, houve uma consagração da definição de bens culturais prevista na Constituição 

Federal, corroborando com a ampliação do conceito, especialmente no Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbano Ambiental de Porto Alegre (PDDUA):  

 

Art. 14. Integram o Patrimônio Cultural, para efeitos desta Lei Complementar, o 

conjunto de bens imóveis de valor significativo – edificações isoladas ou não, 

ambiências, parques urbanos e naturais, praças, sítios e áreas remanescentes de 

quilombos e comunidades indígenas –, paisagens, bens arqueológicos – históricos e 

pré-históricos –, bem como manifestações culturais – tradições, práticas e referências, 

denominados bens intangíveis, que conferem identidade a esses espaços. (Alterado 

pela L.C. n° 646, de 22 de julho de 2010).  

Parágrafo único. As edificações que integram o Patrimônio Cultural são identificadas 

como Tombadas e Inventariadas de Estruturação ou de Compatibilização, nos termos 

de lei específica, 

observado que: 

I – de Estruturação é aquela que por seus valores atribui identidade ao espaço, 

constituindo elemento significativo na estruturação da paisagem onde se localiza; 

II – de Compatibilização é aquela que expressa relação significativa com a de 

Estruturação e seu entorno, cuja volumetria e outros elementos de composição 

requerem tratamento especial. (NR) (PORTO ALEGRE, 1999) 

 

Nesse cenário, as edificações que integram o Patrimônio Cultural do município de Porto 

Alegre foram classificadas como Tombadas e Inventariadas. Como a questão dos inventários 

carecia de regulamentação, foi editada a Lei Complementar nº 601/2008 no município de Porto 

Alegre, trazendo efeitos jurídicos para o instituto jurídico: 

 

“A regulamentação do instrumento [...] somente aconteceu em 2008, através da Lei 

Complementar N.º 601/08, que detalhou o prescrito pelo PDDUA. A partir desta lei, 

a ferramenta deixa de ser uma forma de registro sistematizado do acervo local, para 

tornar-se um instituto com efeitos jurídicos próprios, desempenhando uma função 

particular no que concerne à preservação do patrimônio edificado. Por praticamente 

10 anos, a norma funcionou, permitindo que uma série de bens recebessem proteção 

legal em nível municipal de forma bastante rápida.” (COSTA, 2019, p. 28) 
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Outrossim, o PDDUA designou Áreas Especiais de Interesse Cultural (AEIC) como 

aquelas que apresentam ocorrência de patrimônio cultural. Sinteticamente, a instituição desse 

instrumento jurídico-urbanístico partiu da constatação de que determinados locais da cidade 

apresentam características diferenciadas – decorrentes do uso, da localização, de aspectos 

paisagísticos ou da existência de Patrimônio Cultural ou Natural -, de modo que lhes são 

conferidos um tratamento específico e diferenciado, em caráter de excepcionalidade 

(TRUSIANI, 2006, p. 30).  

Conforme se verificará na seção seguinte, o imóvel objeto da Ocupação Lanceiros 

Negros pertence a uma AEIC, de acordo com a designação dada pelo PDDUA. Além disso, 

trata-se de uma edificação inventariada de estruturação, cuja intervenção no local exige prévia 

aprovação de órgão municipal competente, sendo dever do proprietário sua preservação e 

conservação.  

A partir dessa discussão teórica sobre a problemática envolvendo a proteção do 

patrimônio cultural, os bens públicos, a nova ordem jurídica-urbanística e as lutas dos 

movimentos sociais urbanos por moradia, busca-se analisar o regime urbanístico do imóvel, 

objeto da Ocupação Lanceiros Negros, e a sua relação com os discursos sobre a função social 

da propriedade urbana, realizados pelos atores sociais envolvidos nesse conflito fundiário 

urbano.  
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3 A OCUPAÇÃO LANCEIROS NEGROS: UM ESTUDO EMPÍRICO DOS 

DISCURSOS SOBRE A FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE URBANA 

 

 

Esta seção é desenvolvida a partir de pesquisa empírica realizada por meio de 

documentação associada ao caso da Ocupação Lanceiros Negros, notadamente o processo 

judicial de reintegração de posse. De modo subsidiário, utilizou-se de outras fontes de 

informação, tais como relatórios administrativos sobre o imóvel, panfletos e documentos de 

propostas do Movimento de Lutas nos Bairros, Vilas e Favelas (MLB), matérias jornalísticas a 

respeito da ocupação etc. Dessa forma, inicia-se com uma contextualização sobre o imóvel 

objeto do conflito fundiário urbano, enfatizando seus aspectos históricos, bem como suas 

características, notadamente aquelas previstas pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano 

Ambiental de Porto Alegre (PDDUA). Em seguida, busca-se analisar os discursos do MLB e 

do Estado do Rio Grande do Sul sobre a função social do imóvel, relacionando-as com o regime 

urbanístico do bem público definido pelo PDDUA. 

 

3.1 Um prédio público abandonado em pleno Centro Histórico: o imóvel ocupado 

 

O imóvel objeto da Ocupação Lanceiros Negros encontra-se localizado na Rua General 

Câmara nº 352, esquina com a Rua Andrade Neves (Figura 1), no Centro Histórico da cidade 

de Porto Alegre (Figura 2), zona privilegiada da capital, no que diz respeito ao acesso a bens e 

serviços. Devido às características físicas do imóvel, é perceptível, já à primeira vista, tratar-se 

de uma edificação antiga e de caráter histórico. Em relação à titularidade do imóvel, trata-se de 

um bem público cuja propriedade é do Estado do Rio Grande do sul.  
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Figura 1 – Imagem do imóvel objeto da Ocupação Lanceiros Negros 

 

Fonte: Jornal do Comércio, 2018. 

 

Figura 2 – Localização do imóvel, situado no Centro Histórico da cidade de Porto Alegre 

 

Fonte: Google Maps, 2021. 

 

A edificação localiza-se em uma via pública chamada pelos moradores de Porto Alegre 

de “Rua da Ladeira”, onde, ao seguir pelo caminho íngreme, chega-se à Praça da Matriz. Dessa 

forma, circundam o local prédios públicos de importância para a capital - tais como a 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, o Palácio Piratini, o Palácio da Justiça 
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etc. -, bem como prédios de caráter histórico-cultural – como a Catedral Metropolitana de Porto 

Alegre e o Theatro São Pedro. No entanto, na quadra em que se localiza o imóvel do presente 

caso, há predominância de estabelecimentos comerciais tradicionais, tais como sebos, 

restaurantes, lancherias, sapataria, xerox etc., com exceção da Biblioteca Pública do Estado do 

Rio Grande do Sul, localizada na parte mais acima da quadra.  

É exatamente a partir do PDDUA que é possível descobrir o regime urbanístico6 do 

imóvel e demais normas urbanísticas aplicáveis à área na qual se encontra. Desse modo, pode-

se conferir se as exigências fundamentais de ordenação da cidade, expressas no plano diretor, 

estão sendo atendidas, condição para o atendimento da função social da propriedade urbana. 

Nesse sentido, a partir da análise do regime urbanístico do imóvel localizado na Rua 

General Câmara nº 352, descobriu-se que pertence a uma Área de Ocupação Intensiva, isto é, 

uma “área que, conciliada com a proteção do Patrimônio Ambiental, se caracteriza como 

prioritária para fins de urbanização”, segundo o artigo 27, §1º, do PDDUA (PORTO ALEGRE, 

1999). Ademais, como está contido no trecho da Rua General Câmara que interliga a Praça da 

Alfândega e a Praça da Matriz, um sítio histórico tombado a nível federal (PROGRAMA 

MONUMENTA, 2010, p. 48), há exigência de que toda e qualquer intervenção na área seja 

submetida ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 

Ainda de acordo com o regime urbanístico, percebe-se que a edificação está localizada 

em uma Área Especial de Interesse Cultural (AEIC), de modo que merece “diferenciação no 

uso e na ocupação do solo, em relação ao padrão geral adotado para as demais áreas da cidade” 

(COELHO, 2007, p. 21). A edificação também é inventariada como imóvel de estruturação, de 

modo que é protegida em razão dos seus valores, que atribuem identidade ao espaço, 

“constituindo elemento significativo na estruturação da paisagem onde se localiza”, de acordo 

com o artigo 14, parágrafo único, inciso I, do PDDUA (PORTO ALEGRE, 1999). 

Por essa razão, encontra-se protegida pelo Município, de modo que intervenções da 

edificação devem ser encaminhadas a órgão técnico competente. Assim, dispõe a Lei 

Complementar nº 601/2008: 

 

 

6 No PDDUA há uma explicação genérica sobre o significado de regime urbanístico, no seu art. 50, segundo o 

qual “o Uso e Ocupação do Solo é definido em função das normas relativas a densificação, regime de atividades, 

dispositivos de controle das edificações e parcelamento do solo, que configuram o regime urbanístico”. (PORTO 

ALEGRE, 1999) 
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Art. 10. As edificações Inventariadas de Estruturação não podem ser destruídas, 

mutiladas ou demolidas, sendo dever do proprietário sua preservação e conservação. 

Parágrafo único. Poderá ser autorizada, mediante estudo prévio junto ao órgão técnico 

competente, a demolição parcial, a reciclagem de uso ou o acréscimo de área 

construída, desde que se mantenham preservados os elementos históricos e culturais 

que determinaram sua inclusão no Inventário do Patrimônio Cultural de Bens Imóveis 

do Município. 

 

Art. 12. Para as edificações Inventariadas de Estruturação, a aplicação da legislação 

referente à acessibilidade e à proteção contra incêndio deverá estar devidamente 

compatibilizada com as características arquitetônicas, históricas e culturais do imóvel. 

(PORTO ALEGRE, 2008) 

 

Como se verá na seção seguinte, o discurso dos atores sociais envolvidos no conflito 

urbano praticamente não abordou as exigências da ordenação da cidade prevista pelo PDDUA, 

com exceção da proteção do patrimônio cultural, alegada pelo Estado.  

Convém referir ainda que, antes da Ocupação Lanceiros Negros, não havia uma 

discussão intensa na mídia a respeito da situação do imóvel. Tal realidade mudou justamente 

em 2015, quando teve início o conflito fundiário urbano, noticiado em inúmeras oportunidades 

pela imprensa gaúcha (IRION, 2015; GOMES, FOGLIATTO, 2015; HÜBLER, 2018). Nesse 

sentido, é possível afirmar que foi durante a ocupação urbana que a população da cidade tomou 

conhecimento, em maior escala, da existência desse prédio público vazio, localizado no Centro 

Histórico de Porto Alegre.  

No entanto, a história dessa edificação é pouco precisa, de modo que as únicas 

informações encontradas foram fornecidas pelo próprio Estado do Rio Grande do Sul, no 

processo judicial de reintegração de posse. Segundo o ente público, a edificação data do final 

do século XIX, originariamente constituindo a sede de uma companhia privada, sem a 

apresentação de maiores dados a respeito. Dessa forma, foi apenas em 1973, de acordo com a 

Ficha Cadastral do Imóvel nº 2816 (Anexo A), que essa edificação se constituiu como 

propriedade pública vinculada ao Estado, por meio de adjudicação.  

Desde então, o bem público foi destinado a diversos órgãos da administração, como o 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul (MPRS), a Secretaria Estadual da Cultura, 

a Governadoria do Estado, caracterizando-se como um bem de uso especial, de acordo com a 

classificação adotada pelo Código Civil (BRASIL, 2002).  

Nesse sentido, partir dos documentos administrativos anexados pelo Estado do Rio 

Grande do Sul ao processo judicial de reintegração de posse, verifica-se que a última afetação 
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do bem público que culminou com o seu uso efetivo foi a destinação efetuada em prol do MPRS. 

Segundo consta em atos administrativos, a desocupação do imóvel na Rua General Câmara 

ocorreu por volta de 2006, quando houve a inauguração de nova sede institucional, reunindo as 

procuradorias e promotorias em outro local (MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, 2006a; MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, 2006b). 

Desde então, o imóvel foi destinado a outros órgãos da Administração, sem, contudo, 

resultar em uma efetiva utilização. Em 2009, houve a destinação do bem público à Secretaria 

Estadual da Cultura (RIO GRANDE DO SUL, 2009, p. 39), para a realização de modernização 

e ampliação na Biblioteca Pública do Estado, fato que jamais ocorreu (LUCCHESE, 2021). 

Posteriormente, em 2012, o Estado revogou a destinação de uso anterior (RIO GRANDE DO 

SUL, 2012, p. 46), destinando o bem público para outro órgão do governo estadual, a 

Governadoria do Estado (RIO GRANDE DO SUL, 2012, p. 15). Conforme as informações da 

Assessoria da Arquitetura da Casa Civil do Estado do Rio Grande do Sul (Anexo B), o interesse 

da Governadoria do Estado pelo imóvel justificava-se em razão do projeto gradual de 

desocupação do Palácio Piratini, sede do Poder Executivo estadual, iniciado durante o mandato 

do governador estadual Tarso Genro (2011-2015), e da iniciativa de transferência de equipes 

de trabalho que desempenhavam suas funções em edificações locadas para imóveis do Estado.  

Já durante o mandato do governador estadual José Ivo Sartori (2015-2019), houve, 

inclusive, um pedido do Secretário Estadual da Cultura, em outubro de 2015, manifestando 

interesse em ocupar o imóvel (Anexo C). Contudo, o Secretário Chefe da Casa Civil informou 

que o prédio solicitado teria previsão de utilização pela Casa Civil, Casa Militar e Secretaria de 

Comunicação (Anexo D). Na ocasião, informou também que havia planejamento para a reforma 

do prédio e posterior ocupação total.  

Nesse sentido, inúmeros são os ofícios, memorandos e informes que dão conta da 

necessidade de vistoria técnica sobre questões hidrossanitárias e elétricas, de contratação de um 

laudo de estabilidade estrutural da edificação e de prevenção de incêndio. Contudo, fato não 

negado pelo Estado, em nenhum momento, é que o último órgão a ocupar efetivamente o 

edifício foi o MPRS. Da mesma forma, não são juntados, ao processo judicial, documentações 

que dão conta de laudos já realizados ou reestruturações já iniciadas em relação ao imóvel.  

Nesse contexto, em que o imóvel já se encontrava abandonado por cerca de dez anos, 

iniciou-se a Ocupação Lanceiros Negros, em 14 de novembro de 2015, quando cerca de 100 
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famílias7 ocuparam o prédio público para fins de moradia (GOMES, FOGLIATTO, 2015). 

Tratava-se de uma ocupação organizada pelo MLB, cuja proposta era homenagear o Corpo de 

Lanceiros Negros, brutalmente massacrados na Guerra dos Farrapos. Desse modo, a data 

escolhida para a ocupação se deu para marcar o aniversário de 171 anos da Batalha de Porongos, 

um dos últimos confrontos da Revolução Farroupilha (GOMES, FOGLIATTO, 2015).  

Dois dias depois do início da referida ocupação, o Estado do Rio Grande do Sul, 

proprietário do imóvel, propôs uma ação de reintegração de posse visando a retirar as famílias 

do local. Em pouco tempo, portanto, o governo estadual resolveu levar o caso para a apreciação 

do Poder Judiciário. 

 

Figura 3 – A Ocupação Lanceiros Negros 

 

Fonte: Guilherme Santos/Sul21,  

 

Com a judicialização do conflito, já em 17 de novembro de 2015, houve decisão liminar 

para o fim de determinar a reintegração de posse do bem público. No entanto, o mandado de 

reintegração não se efetivou, no primeiro momento, em razão da dificuldade de identificação 

dos ocupantes e do debate processual ocorrido a esse respeito. A partir desse momento, sob 

constante ameaça de serem retirados do local, houve uma forte resistência dos ocupantes, que 

 

7 Posteriormente, o movimento social afirmou que 70 famílias se consolidaram no local (Anexo E). Mesmo assim, 

no início da Ocupação Lanceiros Negros, havia cerca de 100 famílias ocupantes. 
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angariaram uma rede de apoio com considerável força política, com o envolvimento de 

vereadores, deputados, setores da sociedade civil, tais como arquitetos, advogados, estudantes 

etc., promovendo inúmeras vigílias no local contra o despejo (GOMES, 2016a; KERVALT, 

2016; SUL21, 2016a). 

Durante os quase dois anos que a Ocupação Lanceiros Negros resistiu, foram realizados 

shows, oficinas, transmissão de filmes, rodas de conversas etc., com o propósito de fortalecer 

uma rede de solidariedade e angariar novos apoiadores, tendo em vista que a ameaça da 

reintegração de posse esteve sempre presente. Em maio de 2016, inclusive, houve uma ameaça 

de despejo, evitada por um ato de vigília realizado no local. Dessa forma, conseguiu-se realizar 

pressão política, de modo que o juiz plantonista suspendeu o mandato de reintegração de posse, 

mesmo com a Brigada Militar (BM) já no local (GOMES, 2016b). Paralelamente a isso, as 

negociações entre Estado e movimento social pouco avançavam (SUL21, 2016b).  

 

Imagem 4 – Brigada Militar cercando a Ocupação Lanceiros Negros 

 

Fonte: Luiz Damasceno/Mídia Ninja, 2016. 

 

Porém, na noite do dia 14 de junho de 2017, numa quarta-feira, véspera de feriado, 

encerrou-se a Ocupação Lanceiros Negros. A ação de desocupação foi conduzida pelo Batalhão 

de Choque da Brigada Militar (BM) com o objetivo de cumprir o mandado de reintegração de 

posse do prédio pertencente ao Estado. Embora a ação tenha sido defendida pelo governo como 

necessária, as circunstâncias (temperatura baixa, véspera de um feriado religioso, período 
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noturno) e modo como se deu foram bastantes criticadas por movimentos sociais e órgãos 

atinentes aos direitos humanos (HÜBLER, 2018; NATUSCH, 2017). Nesse cenário, chamou a 

atenção a detenção do Presidente da Comissão de Direitos Humanos da Assembleia Legislativa, 

o deputado estadual Jeferson Fernandes, do PT, um episódio de nítido caráter autoritário 

(GOMES, 2017a).  

 

Figura 5 – Bombas de efeito moral atiradas contra manifestantes 

 

Fonte: Guilherme Santos/Sul21, 2017. 

 

Nesse dia, as imediações do prédio foram cercadas, a BM usou bombas de efeito moral 

para dispersar apoiadores do movimento que resistiam durante o ato de solidariedade. Apesar 

dos advogados, representantes da ocupação, terem entrado com um recurso com a finalidade de 

suspender a ação, a juíza plantonista indeferiu o pedido (MATOS, 2017) Contrárias aos 

“excessos de violência” que se sucederam no local, entidades como a Ordem dos Advogados 

do Brasil no Rio Grande do Sul (OAB/RS) e a Associação de Juízes do Rio Grande do Sul 

(AJURIS) pronunciaram-se de forma crítica à ação da BM (HÜBLER, 2018).  

 

Figura 6 – Ocupantes saindo do prédio após o ato de desocupação realizado pela BM 
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Fonte: Guilherme Santos/Sul21 

 

Imagem 7 – Integrante da ocupação após a remoção 

 

Fonte: Observatório das Metrópoles, 2018. 

 

Depois de cumprida a ordem de reintegração de posse, no dia 4 de julho de 2017, alguns 

integrantes da Ocupação Lanceiros Negros decidiram ocupar o prédio do já desativado Hotel 

Açores, na Rua dos Andradas, no centro da capital. Conforme um dos participantes do 

movimento, o imóvel se encontrava “abandonado e sem função social”. No local, foram 

colocadas faixas rememorando à Ocupação Lanceiros Negros na fachada do edifício. 
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(DAROIT, 2017). Ao final, os ocupantes negociaram com a Brigada Militar e governo 

municipal uma saída pacífica do imóvel, sob condição de serem acolhidas no Vida Centro 

Humanístico (SUL21, 2017), um espaço de cidadania da Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação 

Social (FGTAS), pertencente ao Estado do Rio Grande do Sul. Assim, alguns ex-moradores da 

Ocupação Lanceiros Negros foram alocados temporariamente, a partir de agosto de 2017, no 

Vida Centro Humanístico, um local com infraestrutura precária para fins de moradia, que 

tiveram de deixar em dezembro do mesmo ano (GOLDENBERG, 2017; GOULART, 2017). 

Entre as famílias da Ocupação Lanceiros Negros, apenas cinco conseguiram receber aluguel 

social (GOMES, 2018).  

Mais de seis meses depois da efetivação da reintegração de posse, o governo estadual 

realizou a devolução dos móveis e pertences das famílias que ocuparam o local. Segundo os 

próprios ocupantes, conjuntamente com seus objetos, foram entregues móveis que se 

encontravam abandonados no local, antes da ocupação, provavelmente da época em que o 

edifício era utilizado como uma das sedes do MPRS (GOMES, 2017b). 

No final de 2018, houve a aprovação pela Prefeitura Municipal de um projeto visando a 

recuperação do prédio, tendo em vista o interesse da Empresa Gaúcha de Rodovias (EGR) para 

ocupar o local (FARINA, 2018). No entanto, como a EGR está ameaçada de extinção, já houve 

a desistência da empresa pública em relação ao imóvel (FARINA, 2019).   

 

3.2 Os discursos sobre a função social do imóvel 

 

Considerando as características e histórico do imóvel ocupado, passa-se agora a 

responder diretamente à pergunta central da presente pesquisa: quais são as relações entre os 

discursos do MLB e do Estado do Rio Grande do Sul sobre a função social da propriedade 

urbana no caso da Ocupação Lanceiros Negros e as disposições do PDDUA?  

A partir dos resultados da pesquisa empírica efetuada a partir da análise do processo de 

reintegração de posse e de fontes de informação complementares (panfletos do movimento 

social, atos administrativos sobre o imóvel, matérias jornalísticas etc.), é possível dividir os 

discursos que foram identificados em três dimensões: discursos sobre as funções sociais da 

propriedade urbana, dos bens públicos e do patrimônio histórico-cultural. 

Na seção 3.2.1, mostra-se que, em seu discurso sobre a função social da propriedade 

urbana, o movimento social defendeu o uso do imóvel para fins de moradia, em razão do 

abandono por parte do Estado. Por sua vez, esse último construiu seu discurso com base na 
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viabilização do aproveitamento do prédio para fins de serviços, por intermédio de sua 

reestruturação para atividades ligadas ao serviço público. 

Na seção 3.2.2. identifica-se um discurso vinculado à função social da propriedade 

pública, por meio do qual o Estado defende seu cumprimento pela mera destinação do bem 

público a órgãos estatais, enquanto o MLB propõe a criação de uma Casa de Acolhimento, a 

ser efetivada por meio de contrato de cessão do imóvel com o poder público.  

Por fim, na seção 3.2.3, discute-se, o discurso do Estado vinculado ao dever do poder 

público de proteger o patrimônio histórico e cultural, com caracterização do imóvel com base 

no PDDUA. Em relação ao movimento social, não se encontrou um discurso relacionado à 

preservação histórico-cultural da edificação em si, apenas um discurso relacionado à memória 

do bairro como um território historicamente negro em Porto Alegre.  

 

3.2.1 Discursos sobre a função social da propriedade urbana 

 

O primeiro elemento de destaque que surge tanto a partir da leitura do processo de 

reintegração de posse quanto de outras fontes de informação subsidiárias é o discurso sobre a 

função social da propriedade urbana. Conquanto muitas vezes o termo não seja efetivamente 

mencionado, os atores sociais envolvidos no conflito urbano tendem a defender suas diferentes 

posições com base na utilização do imóvel para diferentes finalidades.  

No entanto, cabe mencionar que a palavra “plano diretor” foi usada somente uma vez 

em todo processo judicial de reintegração de posse e, quando foi usada, constava na transcrição 

de um artigo do Estatuto da Cidade sobre o princípio da função social da propriedade. Nesse 

sentido, o MLB citou o artigo 39 dessa lei federal, segundo o qual a propriedade urbana cumpre 

sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas 

pelo plano diretor (BRASIL, 2001). Portanto, não se tratava de uma referência específica ao 

PDDUA, mas a uma regra geral sobre o princípio constitucional.  

Assim, de acordo com o discurso do movimento social no processo judicial e nos 

documentos subsidiários de análise, a função social da propriedade passou a ser cumprida com 

a ocupação do imóvel para fins de moradia, tendo em vista que, anteriormente, o imóvel se 

encontrava abandonado pelo poder público. Sendo assim, esse princípio é utilizado apenas 

como um suporte para censurar a existência de prédios abandonados, de vazios urbanos e da 

especulação imobiliária.  



51 

 

 

 

[...] Não aceitaremos mais injustiças. Nós, negros, queremos ter acesso ao centro da 

cidade e aos equipamentos sociais que nele existem. Não queremos mais ver nossos 

filhos sendo assassinados pelo tráfico e pelo Estado, e termos nossos direitos e nossa 

luta tratados como caso de polícia. Chega de higienização e limpeza étnica na cidade 

de Porto Alegre. Chega de sermos despejados de nossas casas e de perdermos tudo 

nas enchentes, por estarmos sem trabalho e sem um salário que nos permita viver 

dignamente. Chega de prédios abandonados, vazios urbanos e especulação 

imobiliária. [...] (OCUPAÇÃO LANCEIROS NEGROS, 2015a) 

 

No dia 14/11, há exatos 171 anos do Massacre de Porongos, cerca de 100 famílias do 

MLB, em nossa maioria negros e negras, ocupamos um prédio público no centro de 

Porto Alegre. 

Viemos de áreas de risco, perdemos parte dos nossos pertences nas enchentes e não 

temos condições de pagar aluguel. Decidimos então retomar um prédio abandonado 

há mais de 10 anos, que segue sem função social e reivindicamos para que sirva de 

moradia digna. [...]  

Reivindicamos a atualidade de sua luta e da luta de todo povo negro por uma vida 

digna, pelo acesso á cidade e contra todo racismo existente em nossa sociedade. 

Necessitamos do mínimo para viver, um teto. Moradia digna é um direito de todos é 

um dever do estado, corno afirma o artigo 6° da Constituição. Além disso, na 

constituição estadual, no artigo 176°, previsto que o governo estadual deve combater 

à especulação imobiliária e os vazios urbanos, envolvendo movimentos organizados, 

como o MLB. 

Estamos dentro da legalidade e não aceitaremos nenhum despejo ou remoção por parte 

daqueles que deveriam defender os direitos do povo pobre e trabalhador. [...] (Panfleto 

MLB, 2015) 

 

[...] cumpre destacar que o despacho que ora se pede seja reconsiderado revela a 

louvável sensibilidade de V. Ex.a com a grave situação de déficit habitacional e com 

a justeza de que movimentos sociais busquem a concretização do direito à moradia e 

do uso social da propriedade. (Pedido de reconsideração, 2015) 

 

Segundo a coordenadora do movimento, durante as múltiplas reuniões realizadas com 

as famílias que agora participam da Ocupação Lanceiros Negros, foi feito um trabalho 

de formação política. “Para que as pessoas possam perceber o quão injusto é o 

camarada trabalhar 30 anos e não ter uma casa, seguir pagando aluguel ou ser 

despejado”, diz. “Na visão do MLB, fazer uma ocupação é fazer cumprir a lei da 

função social de prédios e terrenos”. (GOMES, FOGLIATTO, 2015) 

 

Dessa forma, há uma vinculação explícita entre o cumprimento da função social da 

propriedade e a ocupação para fins de moradia. Esse discurso remete à noção do princípio 

ancorado em direitos coletivos e inter-relacionados, dentre os quais se incluem o direito social 

de moradia (FERNANDES, 2006, p. 11). Entretanto, cabe relembrar que o direito à moradia 

não é o único conteúdo do princípio, podendo-se mencionar, também, o direito ao planejamento 

urbano, o direito à preservação ambiental, o direito à captura das mais valias-urbanísticas e o 

direito à regularização fundiária de assentamentos informais consolidados (FERNANDES, 

2006, p. 11). 

Como a Constituição Federal e o Estatuto da Cidade não estabelecem critérios objetivos 

para o cumprimento da função social da propriedade, o seu conteúdo encontra-se vinculado ao 
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que dispõem os planos diretores (RODRIGUES, 2004, p. 21). Embora essa noção seja 

apresentada pelo movimento social – quando menciona o artigo 39 do Estatuto da Cidade -, ele 

mesmo não realiza a vinculação entre o princípio e a disposição sobre o uso e ocupação do solo 

urbano, prevista pelo PDDUA.  

Além da reivindicação por moradia, há no discurso do MLB uma reivindicação do 

direito à cidade, quando menciona que a ocupação se deu na região central porque a periferia 

não tem acesso a serviços básicos que proporcionem qualidade de vida. 

 

Segundo Nana Sanches, uma das coordenadoras do MLB, a possibilidade de ocupar 

o local é estudada há cerca de 9 meses, quando começaram reuniões da entidade com 

famílias que precisavam de moradia. “A gente começou a estudar a cidade de Porto 

Alegre pensando tanto nessas regiões onde tinha mais déficit habitacional, os bairros 

onde tinha uma situação maior de áreas de risco, quanto os locais estratégicos para 

fazer essa ocupação”, diz Nana. 

Nessas reuniões, foi identificado o prédio do governo, que estava desocupado desde 

que o Ministério Público, antigo inquilino, completou a migração para sua nova sede, 

em 2006, e constatado que era o ideal para a ocupação do MLB, a primeira do 

movimento no Estado. “A gente optou por fazer essa ocupação no Centro em função 

do debate sobre o direito da cidade. A periferia não conquistou o direito da cidade, 

não conquistou serviços básicos para ter uma qualidade de vida. Não conquistou 

acesso à educação, acesso à saúde”, afirma Nana. (GOMES, FOGLIATTO, 2015) 

 

Note-se que o imóvel escolhido partiu de uma escolha estratégica, a partir de estudos de 

outros locais para fazer a primeira ocupação do MLB no Estado do Rio Grande do Sul. Nesse 

sentido, a opção de um imóvel no centro da cidade de Porto Alegre relacionou-se com o direito 

à cidade, cujas reivindicações comportam, neste caso, não só a luta por moradia, mas também 

a demanda pela construção de laços sociais na cidade. Conforme Tavolari (2016, p. 106), para 

as pessoas que não possuem endereço físico, revela-se muito difícil usufruir de serviços 

públicos ou conseguir um emprego, de modo que, com a “negação do direito à moradia e do 

acesso à habitação, o pertencimento à cidade também é negado”. Esse discurso demonstra que 

não é só uma dimensão individual que está em jogo, talvez pela simples demanda de “casas 

próprias”; aqui, há uma dimensão voltada ao próprio pertencimento à cidade - comumente 

negado a alguns.  

Já no que tange ao discurso do Estado do Rio Grande do Sul, tampouco houve menção 

ao PDDUA, mas, como se verá na seção 3.2.3, seu discurso foi realizado em conformidade com 

o plano diretor, tendo em vista que o imóvel é protegido como imóvel de estruturação – 

característica mencionada pelo Estado.  

No entanto, o Poder Público não contradiz a afirmação de que não há setores do governo 

estadual instalados no local. Para responder à alegação de abandono, feita pelo movimento 
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social, o Estado menciona que “foi abruptamente impedido pela ação invasora”, quando “estava 

viabilizando o aproveitamento do imóvel”. Para tanto, cita as regras de prevenção de incêndios, 

de modo que a ocupação efetiva demandaria tempo e observância de diversos requisitos e 

normas.  

 

É incontroverso que o imóvel em pauta, situado na esquina da rua Gen. Andrade 

Neves com a rua Gen. Câmara, é de propriedade do Estado do Rio Grande do Sul.  

O mesmo demonstra a ficha cadastral do imóvel constante na cópia de Expediente 

Administrativo em anexo (DOC. 01). 

Diversamente do que informado pelo MLB, o prédio estava afetado a uma destinação 

específica. Conforme demonstra o respectivo Expediente o Ministério Público tinha 

o imóvel afetado à sua utilização, tendo efetuado a devolução do mesmo. Houve a 

revogação da destinação e a sua disponibilização à Administração. Assim, houve 

solicitação de utilização do imóvel por parte do Gabinete do Governador do Estado. 

Após ciência e concordância da Secretaria da Modernização e Administração e 

Recursos Humanos foi efetuado o "Termo de Destinação do Imóvel nº 2816" (fls. 19 

e 20 do Expediente em Anexo, DOC. 01). 

O referido imóvel, portanto, era destinado para instalação da Sede Administrativa do 

titular do Governo do Estado. 

O imóvel destarte, irá sediar setores da Casa Civil, Casa Militar e Secretaria de 

Comunicação. Portanto, abrigará setores de centro do poder e administração, com sua 

intrínseca relevância. [...] 

É de notar que outro motivo ensejador da utilização do prédio ora ocupado é, 

justamente, a redução de custos de aluguéis, o que vem ao encontro da ampla 

reorganização administrativa, que se mostra necessária, há anos. A reestruturação do 

prédio para atividades ligadas ao serviço público representaria uma economia de 

aproximadamente 60 mil reais, ora despendidos com os aluguéis e encargos dos locais 

onde se instalam as unidades administrativas que estão sendo realocadas. 

Ainda a propósito, cumpre relembrar as rigorosas regras quanto ao Plano de 

Prevenção e Proteção contra Incêndios a que deverá ainda se submeter o imóvel, bem 

como a necessária averiguação das condições estruturais do prédio. Portanto, a 

ocupação efetiva com a transferência dos setores da Governadoria demanda tempo e 

observância de diversos requisitos e normas. Mas, conforme informado pela 

Subchefia Administrativa (DOC. 06) já se iniciaram levantamentos e orçamentos para 

a execução dos serviços necessários. [...] (Petição inicial, 2015) 

 

Assim, com base numa condição futura, vinculada à execução de obras na edificação, e 

no título de propriedade, o Estado defende a reintegração de posse. Porém, de acordo com os 

documentos anexados pelo Estado, não se verifica comprovação de obras já iniciadas ou 

orçamentos já realizados. Nesse contexto, cabe salientar que o último uso efetivo dado ao 

imóvel foi finalizado por volta de 2006, quando o MPRS se deslocou para nova sede 

institucional. Conforme visto, o mandado de reintegração de posse foi cumprido em 14 jun. 

2017, ocasião em que o Estado publicou uma nota reafirmando a destinação do imóvel: 

 

Por medida judicial expedida pelo Poder Judiciário, foi executado, por um oficial de 

justiça, o cumprimento de ordem de reintegração de posse do imóvel do Estado, onde 

operava a antiga sede do Ministério Público Estadual. Prédio fica na esquina das ruas 

General Câmara e Andrade Neves, no Centro Histórico de Porto Alegre. Em 
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novembro de 2015, o prédio foi invadido pela ação do Lanceiros Negros, integrado 

pelo Movimento de Luta nos Bairros, Vilas e Favelas (MLB). 

O local será reintegrado e ocupado pela Defesa Civil do Rio Grande do Sul e por 

setores da Casa Civil. Anteriormente, o prédio estava sendo recuperado já para esta 

finalidade. Foram feitas sucessivas mediações e esgotadas todas as alternativas de 

resolução consensual de conflito ao longo de um ano e meio, na presença de 

representantes do Departamento Municipal de Habitação (Demhab), seja perante o 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) ou no Centro de 

Conciliação e Mediação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE/RS). (GOVERNO 

DO RIO GRANDE DO SUL, 2017) 

 

Portanto, desde junho de 2017, o Estado encontra-se em posse do imóvel, sendo que, 

até os dias de hoje, não foi realizada uma ocupação efetiva do local. Aqui, cabe o 

questionamento sobre quanto tempo uma propriedade urbana pode permanecer subutilizada ou 

não utilizada, a justificar a aplicação dos instrumentos previstos no artigo 182 da CF, criados, 

segundo Alfonsin (2005, p. 49), visando ao cumprimento da função social da propriedade. 

Resta, no entanto, um questionamento acerca da aplicabilidade desses instrumentos em relação 

às propriedades públicas.  

 

3.2.2 A função social dos bens públicos 

 

Em razão do imóvel ser um bem público, verificou-se discursos específicos associados 

à função social da propriedade pública. Enquanto o Estado constrói argumentos baseados na 

mera destinação do imóvel – e não no seu uso efetivo -, o MLB defende a criação de uma Casa 

de Acolhimento, sem especificar qual instrumento jurídico-urbanístico seria utilizado para 

viabilizar a proposta. Nesse cenário, não houve relação dos discursos com o regime urbanístico 

do bem público, previsto pelo PDDUA. 

Considerando que a afetação de um bem público pode preceder do seu emprego efetivo 

(MARQUES NETO, 2009, p. 283), o Estado apresenta dois termos de destinação que não 

culminaram com a ocupação pelos órgãos estatais. De acordo com a Ficha Cadastral do Imóvel 

nº 2816 (Anexo A), a edificação foi afetada para a Secretaria da Cultura em 2009. Após, em 

2012, houve destinação de uso do bem público para a governadoria do Estado (ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, 2012, p. 15). Em ambos os casos não houve instalação das sedes 

administrativas na edificação, estando desocupada desde 2006. 

Com base nessas informações, confirmadas pelos atos administrativos de afetação do 

imóvel, o poder público constrói a narrativa de que a edificação vinha sendo preparada para a 

implementação dos órgãos estatais no local. 
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O prédio em questão constitui bem público de titularidade do Estado do Rio Grande 

do Sul, conforme ficha cadastral anexa constante em Expediente Administrativo 

(DOC. 02) [...]. Desnecessário mencionar que a ocupação se deu mediante 

arrombamento das portas e fechaduras que dão acesso ao prédio, fato que, por si só, 

já caracteriza dano ao patrimônio público estadual. [...] 

Depois de incorporado aos bens do Estado, ao longo dos anos, vinha sendo afetado a 

diversos órgãos da Administração Pública, como o Ministério Público. Após, foi 

afetado à Secretaria da Cultura e, por fim, ao Gabinete do Governo. O objetivo é 

viabilizar a instalação de setores da Casa Civil da Casa Militar Secretaria de 

Comunicação, conforme antes referido. (Petição inicial, 2015) 

 

Em relação ao movimento social, há, em um primeiro momento, a denúncia de que o 

Estado abandonou um bem público, em pleno centro de Porto Alegre, de modo que os ocupantes 

seriam responsáveis por dar uma função social ao prédio. Além do mais, o MLB questiona os 

documentos de mera tramitação interna do governo estadual, que não culminam com a sua 

efetiva utilização, tendo em vista que sequer houve comprovação de processo licitatório para 

contratar os serviços destinados às reformas da edificação. 

 

[...] Sabemos que a moradia é um direito humano, garantido pela Constituição Federal 

e Estadual e essencial para uma vida digna. 

Entre nós, temos pessoas que não tem onde morar, que não aguentam mais pagar 

aluguel ou moram de favor na casa de algum parente ou amigo. Apesar de estarmos 

nessa situação, trabalhamos a vida toda e decidimos criar nossos filhos de maneira 

digna, distante da violência e com uma educação de qualidade. [...] Reafirmamos, 

sempre vivemos do nosso trabalho, porém nessa sociedade, simplesmente trabalhar e 

ser honesto não é suficiente para ter uma moradia e por isso, nos sentimos orgulhosos 

em lutar para que nossos direitos sejam plenamente garantidos. 

Também não somos baderneiros. Aliás, baderneiro tem sido o governo que abandona 

um imóvel público durante tantos anos no centro de Porto Alegre. Decidimos acabar 

com essa baderna e dar uma função social para esse prédio e durante essa semana foi 

exatamente isso o que fizemos. [...] (OCUPAÇÃO LANCEIROS NEGROS, 2015b) 

 

Note-se, ainda, que essa expulsão forçada das famílias se daria em um prédio que está 

há uma década sem utilização: embora a parte autora afirme que o edifício está sendo 

destinado a setores da administração, o que se tem de fato são tão somente documentos 

de tramitação interna do Governo do Estado acerca de qual órgão utilizará o prédio. 

A parte autora, embora argumente urgência na desocupação do imóvel, não apresenta 

qualquer indício de que já tenha dado início a qualquer procedimento licitatório 

destinado a contratar os serviços de reforma necessários. E, como os procedimentos 

licitatórios estão sujeitos aos prazos normais de tramitação de expedientes nos 

diversos órgãos públicos relevantes, além dos estipulados na Lei n° 8.666193, 

estranha sobremaneira a alegação de urgência na desocupação do imóvel. (Agravo de 

instrumento, 2015) 

 

Paralelamente, houve a elaboração, por parte do movimento social, em conjunto com o 

Fórum Estadual de Reforma Urbana (FERU/RS) e representantes da sociedade civil, do Projeto 

de Casa de Acolhimento Lanceiros Negros, destinados a famílias em situação de 

vulnerabilidade social. A proposta, elaborada em 2016, consistia na constituição da Associação 
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Civil Lanceiros Negros. Dessa forma, o local seria transformado em uma casa de passagem para 

pessoas sem-teto, que seriam acolhidas de modo temporário no local.  

 

 

[...] esta proposta é voltada para a constituição da Associação Civil Lanceiros Negros, 

com finalidade de habitação coletiva e não lucrativa. Os associados serão as famílias 

que residirão no espaço cedido pelo Estado do Rio Grande do Sul, o qual terá a 

oportunidade de ser pioneiro na relação com a sociedade civil e protagonista junto as 

famílias residentes, na realização de uma política pública e social que dê conta da 

necessidade imediata de moradia. Ademais, dará uma função admirável para um 

predial que se encontra em situação disfuncional no coração do Centro Histórico de 

Porto Alegre. [...] 

No atual contexto de grave déficit habitacional vivido no país, não deve o Estado 

admitir a situação em que de prédios públicos estejam sem uso ou destinação por mais 

de uma década. Neste sentido, torna-se imprescindível que as ocupações de prédios 

públicos sem uso ou destinação sejam desencadeadoras de um processo de diálogo 

entre Estado e desabrigados. O qual deve necessariamente preceder qualquer medida 

reintegratória que implique desalojamento das famílias ocupantes, seja em 

decorrência do contexto de notória omissão do Estado em assegurar o acesso digno 

da população à moradia, seja em razão da necessária vinculação dos bens do Estado 

ao princípio da função social da propriedade urbana, art. 182, §2º da Constituição 

Federal. [...] 

Ademais, a limitação do direito ao interesse público do Estado, encontra-se no fato de 

que todo e qualquer imóvel (público ou não) deve cumprir a sua função social, o que 

após aproximadamente uma década, só foi realizado com a Ocupação Lanceiros 

Negros para famílias em situação de vulnerabilidade. [...] 

Para tornar a Casa de Acolhimento uma realidade, além de referência no que tange a 

inovação pública e política, o Estado do Rio Grande do Sul, através de contrato 

firmado com o MLB, cederá o predial onde a Ocupação Lanceiros Negros está situada, 

deixando a posse e administração do espaço para o movimento organizado. A proposta 

inicial do movimento é que o local seja cedido por 20 anos com possibilidade de 

renovação desse prazo. Assim, a propriedade permanece com o Estado, enquanto o 

Movimento em posse dará assistência e manutenção necessárias à Casa de 

Acolhimento.  

Em caso de descumprimento do Estado com sua obrigação de garantir o direito à 

moradia digna para as 70 famílias hoje residentes na Ocupação, este projeto propõe a 

transferência do prédio mediante a desafetação do bem público e destinação do mesmo 

para o movimento, que garantirá à moradia coletiva das famílias. [...] 

A casa de Acolhimento Lanceiros Negros funcionará como uma associação da 

sociedade civil, em conjunto com os diversos órgãos de Estado, a quem a Constituição 

atribui o dever de zelar e proteger famílias em situação de risco e abandono. Acolherá, 

mediante cadastramento e o estabelecimento de criteriosa avaliação, famílias que se 

encontrem sem teto, sob situação de precariedade econômica ou risco de segurança. 

Constituirseá a partir dos esforços da sociedade civil, por intermédio das 

organizações que adiram ao projeto, e das três esferas de poder de Estado. Buscaremos 

uma rede de apoio interministerial contanto com o apoio de profissionais que nos 

auxiliarão como: assistentes sociais, psicólogos (as), 

nutricionistas e pedagogos (as). Frisamos que já contamos com apoiadores (as) 

voluntários que querem participar de tal Projeto. (Anexo E) 

 

Nesse sentido, o MLB propõe uma forma de aproveitamento do bem público, gerando 

a aplicação de um dos instrumentos jurídico-urbanísticos previstos no ordenamento jurídico 
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brasileiro. Contudo, o movimento social não especifica qual seria a forma de cessão do bem a 

ser utilizada.  

Considerando-se o caso hipotético da CUEM, não haveria aplicabilidade, tendo em vista 

o marco temporal, definido em 30 de junho de 2001 à época da ocupação. Além disso, há uma 

evidência de que a Casa de Acolhimento não teria uso exclusivamente residencial, com a 

implementação de serviços básicos para as famílias moradoras, a partir de profissionais 

especializados, tais como psicólogos, nutricionistas, pedagogos etc. Por fim, cabe mencionar 

que, como a posse do movimento social sempre teve oposição por parte do Estado, há 

inviabilidade na aplicação desse instituto jurídico-urbanístico. 

No processo judicial, o discurso do MLB avança no sentido de exemplificar a CRDU 

como um dos instrumentos aplicáveis:  

 

O ato de ocupação promovido por aquela coletividade de pessoas é em verdade um 

ato de iniciativa popular de propositura de um plano de destinação de uma função 

social ao imóvel ocioso do Estado, qual seja, convertê-lo casa de passagem para 

famílias em estado de vulnerabilidade habitacional, conforme o artigo 1°, parágrafo 

único e artigo 2°'caput do Estatuto das Cidades, Lei Federal n° 10.257 de 2001, que 

regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal. De acordo com o parágrafo 

único do artigo 1°, o presente Estatuto tem como objetivo estabelecer "normas de 

ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol, do 

bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos".  

A iniciativa popular é. portanto, legitima e, de acordo com o referido Estatuto, em 

seus artigos 2°, incisos II, XIV, 4°, alínea "f", "s", 39 e 43, inciso IV, no que tange à 

gestão democrática da cidade, dispondo sobre a participação direta, dos cidadãos de 

baixa renda e de condições gerais de vulnerabilidade frente a ausência de função social 

da propriedade. Trata-se de uma iniciativa da sociedade civil organizada, de 

convocação do Estado a suprir sua omissão quanto à destinação social de imóvel 

ocioso há uma década, vinculando-o às políticas públicas de enfrentamento do déficit 

habitacional. [...] 

Nessas circunstâncias, o ato reintegratório postulado pelo Estado do Rio Grande do 

Sul exige a adoção de medidas em consonância com as diretrizes das políticas de 

habitação previstas no art. 2° do Estatuto das Cidades (Lei n. 10.257/2001). A 

'destacar a implementação de prévia negociação em que seja levada em consideração 

a proposta de transformação do edifício ocupado, notoriamente ocioso, em casa de 

acolhimento para famílias sem moradia, ou, pelo menos, apresentada uma alternativa 

de habitação para as famílias a serem retiradas do imóvel. Medidas essas em direta 

consonância com a garantia de moradia; garantia de formulação de um plano de 

habitação mediante participação popular direta (no caso, os moradores da Ocupação 

Lanceiros. Negros) e, em última instância, garantia de efetiva regularização daquela 

ocupação (de modo a efetivar a própria função social de imóvel público notoriamente 

ocioso) ou realocação das famílias em habitações dignas. 

Vale lembrar, ainda, que o Estatuto das Cidades assegura um amplo rol de 

instrumentos de regularização das ocupações urbanas, dentro de um paradigma de 

política urbana que prioriza a composição dos conflitos pelo meio menos agressivo 

dos direitos fundamentais e mais eficaz no propósito de universalização do acesso a 

moradia. A título exemplificativo, destaca-se a própria via da concessão de direito real 

de uso de imóveis públicos, que pode ser feita mediante contratação coletiva do Estado 

com os integrantes da ocupação (art.. 4°, §2°). (Recurso especial em agravo de 

instrumento, 2016) 
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Cabe referir que a CDRU seria um instrumento aplicável à Ocupação Lanceiros Negros, 

mas consiste em mera faculdade do poder público de contratar, diferentemente do que ocorre 

na CUEM. Assim, a sua maior ou menor efetivação depende da vontade política voltada à 

desafetação das áreas ocupadas (SALLES, 2007, p. 187), o que não se verificou no presente 

caso, por parte do Estado.  

Em suma, o movimento social, de um lado, possuía uma estratégia de ocupação, mas 

não especificou como se daria a permanência no local para fins de moradia, por meio da 

regularização da área. Por outro lado, o Estado tampouco apresentou estratégias de efetiva 

utilização do imóvel, limitando-se a mencionar a mera destinação e a necessidade de obras a 

serem realizadas na construção. 

 

3.2.3 A proteção do patrimônio cultural  

 

Como referido, um elemento constante no regime urbanístico do imóvel é a sua 

caracterização como patrimônio cultural, em razão da percepção de elementos particulares que 

lhe conferem valor significativo, tornando necessária a sua identificação, demarcação e 

proteção no tecido urbano. Logo, houve um tensionamento por parte do Estado de modo a 

justificar o pedido de reintegração de posse com base no dever de proteção do patrimônio 

histórico e cultural.  

 

O prédio em questão [...] representa importante patrimônio histórico e cultural da 

sociedade gaúcha. [...] 

Além de constituir bem público, o imóvel invadido é, também, importante referência 

histórica e cultural para a sociedade gaúcha. 

A construção - que data do final do século XIX e originalmente abrigava a sede de 

uma companhia privada (http://ronaldofotografia.blogspot. com.brj2017p3/esquina-

com-andrade-neves.html) – possui características arquitetônicas peculiares e de 

grande relevância para a formação da identidade histórica e do patrimônio cultural da 

cidade. [...] 

De acordo com o informado pela Subchefia Administrativa, Assessoria de Arquitetura 

(DOC. 06) o imóvel em pauta é inventariado pela Equipe de Patrimônio Histórico e 

Cultural da Prefeitura de Porto Alegre e classificado como imóvel de estruturação, 

através da Lei Complementar nº 601/2008 que dispõe sobre o inventário do 

patrimônio cultural de Bens Imóveis do Município. Portanto, qualquer intervenção na 

edificação deve ser encaminhada para análise prévia e aprovação pelo órgão técnico 

competente do município. 

Nesse aspecto, vale lembrar que a preservação do patrimônio histórico e cultural é de 

interesse de toda coletividade e é de competência comum do Estado, nos termos do 

art. 23, III e IV da Constituição da República: [...] 

Logo, é dever constitucional do Poder Público promover a retomada do imóvel 

invadido, seja para recompor o bem jurídico violado (posse), seja para assegurar a 
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preservação do patrimônio histórico e cultural, sendo certo que a ocupação e 

circulação permanente de 100 (cem) famílias no local comprometerá severamente a 

conservação das estruturas arquitetônicas e dos referenciais históricos que marcam 

aquela edificação. (Petição inicial do Estado, 2015). 

 

Desse modo, embora não faça referência ao Plano Diretor, o Estado menciona o regime 

urbanístico da propriedade, relativo à sua caracterização como edificação inventariada de 

estruturação. Nesse cenário, seu discurso vincula-se à proteção administrativa dada pelo 

Município, assinalando que toda intervenção na área deve ser encaminhada previamente ao 

órgão municipal competente. Entretanto, encontram-se ausentes, no seu discurso, 

características sobre o valor histórico, os valores arquitetônicos, de representatividade ou de 

referência constantes na edificação. De modo similar, o Estado, quando faz menção à história 

do imóvel, referencia um sítio eletrônico – já inexistente – desvinculado da Equipe de 

Patrimônio Histórico e Cultural da Prefeitura de Porto Alegre ou de outro órgão estatal 

responsável pela preservação do bem cultural. 

Nesse sentido, cabe assinalar que, por mais que o inventário de edificações seja um 

instrumento jurídico amplo, principalmente no que diz respeito a seus efeitos jurídicos, há um 

certo consenso no seu papel de identificação e registro de bens culturais, com dados 

documentais e de campo sistematizados (COSTA, 2019, p. 77). No entanto, se essa 

sistematização existe a nível municipal, o Estado não mencionou essas informações nas peças 

judiciais ou nos documentos administrativos sobre o imóvel, anexados ao processo judicial de 

reintegração de posse. De modo exemplificativo, a Ficha Cadastral do Imóvel nº 2816 (Anexo 

A) não contém informações acerca do bem cultural, referentes a sua importância histórica, 

delimitação e estado de conservação. 

Sendo assim, o Estado centra seu discurso no dever constitucional de preservação, 

previsto no artigo 23, incisos III e IV, notadamente em relação ao dever de impedir a evasão, a 

destruição e a descaracterização dos bens de valor histórico, artístico ou cultural (BRASIL, 

1988). Assim, se constrói o discurso em cima da necessidade de assegurar a integridade física 

do patrimônio material (FONSECA, 2009, p. 63), bastante identificado com o instituto jurídico 

de tombamento: promover a retomada do imóvel ocupado para assegurar a preservação do 

patrimônio cultural. Isso porque, de acordo com o Estado, a utilização permanente do imóvel 

pelas famílias comprometeria a conservação das estruturas arquitetônicas e dos referenciais 

históricos, constantes na edificação. 
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Cabe mencionar, ainda, que o Estado não faz menção à demarcação de AEIC no local, 

limitando-se a fazer considerações sobre a relevância histórica e cultural da edificação em si, 

como imóvel de estruturação, inventariada pelo Município.  

Já no que concerne ao discurso do movimento social, não se verifica qualquer menção 

ao caráter de patrimônio cultural da edificação – seja sobre a sua classificação como imóvel de 

estruturação, seja sobre sua inserção em AEIC. Desse modo, não há considerações sobre a 

estrutura arquitetônica, de caráter histórico, ou de sua proteção legal enquanto bem cultural. 

Neste ponto, o MLB centra seu discurso na ideia de que, pela primeira vez em anos, o prédio 

encontrava-se “íntegro” e “cuidado” pelas famílias ocupantes, contrapondo-se ao abandono 

pelo proprietário.  

 

Frise-se que, em momento algum, conforme do Oficial, existiu qualquer empecilho 

ou obstrução do trabalho da Justiça, encontrando-se o prédio em epígrafe íntegro e 

cuidado pelas famílias ocupantes. [...] 

Tal inspeção teria o condão de demonstrar cabalmente a V. Ex.a que o prédio está 

sendo cuidado pela primeira vez em anos, bem como as condições das pessoas que 

integram a Ocupação Lanceiros Negros. (Pedido de reconsideração do MLB, 2015) 

 

Oficialmente, segundo a Secretaria de Modernização Administrativa e dos Recursos 

Humanos, desde 2012 o prédio foi cedido para a Defesa Civil e estaria sendo 

reformado pela Casa Civil para abrigar órgãos do governo que atualmente estão 

pagando aluguel em prédios privados. 

Segundo Nana [coordenadora do MLB], porém, quando as famílias chegaram ao 

prédio, encontraram um grande depósito, com computadores, telefones, máquinas de 

escrever, papeis, livros e outros materiais e equipamentos abandonados. “Tudo com 

baratas e ratos”, diz. A partir de então, eles [ocupantes] começaram a fazer uma 

limpeza do espaço, o que acarretou, inclusive, no reaproveitamento de computadores 

antigos – muitos dos quais precisaram se valer de peças de outras máquinas 

abandonadas – para a biblioteca montada na ocupação. (GOMES, FOGLIATTO, 

2015) 

 

Apesar da ausência verificada –no discurso sobre a função social da propriedade, 

relativo à proteção do patrimônio cultural -, cabe mencionar uma narrativa mais ampla, apoiada 

na memória dos territórios negros antigamente localizados no centro da cidade de Porto Alegre. 

Nesse sentido, não há um discurso atrelado ao imóvel em específico, como se esse local 

contivesse em si um valor histórico a ser preservado ou lembrado; sugere, antes, uma 

reivindicação, feita pelo movimento social, em relação à região central como um espaço 

historicamente negado à população negra.  

 

Mesmo com todo movimento de higienização e limpeza étnica da cidade, promovida 

pelos governos e os mega eventos, nós negros reivindicamos o nosso espaço, que 

inclusive foi também território de nossos antepassados, o centro de Porto Alegre. 
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Homenageamos neste dia simbólico os extraordinários Lanceiros Negros, escravos 

que lutavam por sua libertação e que foram cobardemente massacrados por um acordo 

entre o traidor Davi Canabarro e o sanguinário Duque de Caxias, ao final da Guerra 

dos Farrapos, em 1844. Reivindicamos a atualidade de sua luta e da luta de todo povo 

negro por uma vida digna, pelo acesso á cidade e contra todo racismo existente em 

nossa sociedade. (Panfleto MLB, 2015) 

 

Dessa forma, de acordo com o movimento social, a ocupação revela-se como uma 

reivindicação de memória tanto do centro como um dos territórios negros de Porto Alegre, 

como da própria luta dos Lanceiros Negros, na Guerra dos Farrapos, situação que deu o nome 

à ocupação. Como se viu anteriormente, a própria definição do que é patrimônio cultural, em 

uma determinada sociedade, é objeto de disputas políticas, jurídicas, econômicas e sociais 

(SALAINI, GRAEFF, 2011, 173-174). De forma que, muitas vezes, a escolha pela proteção de 

aspectos arquitetônicos pode integrar marginalmente dados históricos e análises de sua relação 

com a cidade e a paisagem8 (FONSECA, 2003, p. 62). Especificamente no caso de Porto Alegre, 

Vieira (2017, p. 176) menciona que os territórios negros inicialmente localizavam-se na área 

Central, sendo paulatinamente deslocados para as bordas da cidade ao longo dos anos.  

O movimento social, portanto, não se ateve ao discurso sobre a proteção do patrimônio 

cultural do imóvel, mas, sim, sobre uma reinvindicação de caráter mais ampla relativa à 

identidade e à memória da presença do povo negro na região central de Porto Alegre.  

 

 

 

 

 

 

8 Como exemplo, Fonseca (2003, p. 59-60) cita o caso da Praça XV, no Rio de Janeiro, tombada como patrimônio 

cultural, mas sem registros, atinentes aos órgãos de preservação, de que o local foi permeado por escravos, apesar 

de pesquisas históricas evidenciarem o contrário. 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A partir de uma discussão sobre a problemática da função social da propriedade urbana 

- permeada pela construção da nova ordem jurídico-urbanística, pelos movimentos sociais de 

luta por moradia, pela insuficiência no tratamento dos bens públicos e pela previsão de proteção 

de bens culturais -, a presente pesquisa buscou responder como esse princípio constitucional 

apareceu nos discursos do Estado do Rio Grande do Sul e do MLB, no caso da Ocupação 

Lanceiros Negros, em Porto Alegre.  

Em relação à revisão bibliográfica, percebeu-se que há inúmeros estudos tratando da 

nova ordem jurídica-urbanística e da centralidade ocupada pela função social da propriedade 

nesse processo, referenciando a Constituição de 1988 e o Estatuto da Cidade. Por outro lado, 

foi identificada uma carência de estudos acerca do conteúdo desse princípio - remetido pelo 

texto constitucional aos planos diretores -, assim como da aplicação pelos municípios de 

instrumentos jurídico-urbanísticos que visam a sancionar a não edificação, a subutilização e a 

não utilização da propriedade urbana, especialmente de bens públicos. 

Na pesquisa empírica, por meio do estudo do caso específico da Ocupação Lanceiros 

Negros, buscou-se responder como o princípio constitucional da função social da propriedade 

urbana é entendido na visão dos diferentes atores sociais. Espera-se, com isso, haver 

contribuído, ao menos em alguma medida, com a longo debate sobre função social da 

propriedade urbana.  

Dessa forma, os resultados apresentados demonstram que os atores sociais não 

mencionaram expressamente as normas do PDDUA em nenhum momento – tanto o é que a 

primeira vez que a palavra “plano diretor” é mencionada no processo judicial consistiu na 

referência feita a dispositivo do Estatuto da Cidade. No entanto, essa lei federal apenas reproduz 

o texto constitucional quando afirma que a função social da propriedade é cumprida quando 

atende as exigências estabelecidas no plano diretor.  

Mesmo assim, cabe reafirmar que houve uma compatibilização entre o discurso do 

Estado e o regime urbanístico do bem público, tendo em vista que a edificação se revela como 

um patrimônio histórico-cultural, na medida que é protegida pelo município como imóvel 

inventariado de estruturação. Conquanto não tenha mencionado expressamente o PDDUA, o 

discurso do governo estadual se harmoniza com ele, em alguma medida. No entanto, esse 

discurso não impede que o imóvel continue abandonado, tendo se completado cerca de quinze 
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anos desde a última ocupação efetiva pelo Estado. Além do mais, não se tem notícia, em se 

tratando de um imóvel público, de que a aplicação dos instrumentos constitucionais para o 

cumprimento da função social de propriedades urbanas não edificadas, subutilizadas ou não 

utilizadas, esteja sendo considerada.  

Em relação ao movimento social, verificou-se a ausência do PDDUA em seu discurso 

sobre função social da propriedade urbana, sempre utilizado como mecanismo de censura aos 

prédios abandonados, aos vazios urbanos e à especulação imobiliária. Mais concretamente, o 

MLB propôs a criação de uma Casa de Acolhimento, que funcionaria como uma casa de 

passagem para pessoas sem-teto, a partir da cessão do imóvel pelo governo estadual. Conforme 

dito, esse ato do poder público é facultativo e, neste caso, o Estado do Rio Grande do Sul nem 

sequer discutiu a hipótese de sua efetivação. 

Em suma, os discursos dos atores sociais se deram “para além do Plano Diretor”, tendo 

em vista que abarcaram uma variada gama de questões, dentre as quais é possível citar o direito 

à moradia, os vazios urbanos, a mera destinação à órgão da administração, o uso efetivo do 

imóvel, o abandono de um prédio público em pleno Centro Histórico. No entanto, vislumbrou-

se, no discurso do Estado do Rio Grande do Sul, uma maior compatibilização com o Plano 

Diretor. Portanto, enquanto o ente público ancorou-se, em alguma medida, nas disposições do 

plano diretor, relativas à característica da edificação como imóvel inventariado de estruturação, 

o movimento social absteve-se de uma argumentação baseada no PDDUA.  
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ANEXOS 

Anexo A - Ficha Cadastral do Imóvel nº 2816 
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Anexo B - Informações da Assessoria da Arquitetura da Casa Civil do Estado do Rio Grande 

do Sul. 
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Anexo C – Manifestação de interesse da Secretaria de Cultura em usar o imóvel.  
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Anexo D – Resposta do Secretário Chefe da Casa Civil ao Secretário de Estado da Cultural. 
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Anexo E – Projeto de Casa de Acolhimento, realizada pelos MLB, conjuntamente com 

FERU/RS e representantes da sociedade civil. 
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